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CÂMARA DOS DEPUTAOg:S : ' . 
• . ôliM. ~"'~ ...... 

PROJETO "t:?f 
N.O 440/59 -< 

Iijs~itui a gratificação nat~l ina ou o l 3Q mês 
de salarIo, para os trabalhadores·· em atividades pr i
vadas. 

(Do S» . Aarão Steinbruch) 
, 

(As Comissões de Conntitui ção e Justiça e de Le 
gislaçao Social ) 

CO NGRESSO NACIONAL decret a : 

Ar~. lº. 
pre gado sera paga 
independentemente 

~ 

No mes de dezembro de cad a ano , a todo em-
uma gratific~ção salarial; pe l o empre gador, 
da r emuncraçao a que fizer j~s . 

~ lº . A gratific ação corres~onderá a 1/12 a~oS da 
remuneraçao devida em dezembro , por mes de serviço. 

§ 2º. A fraç ão i gual.ou superior a 15 (quinze) dia s 
de ~rabalho s erá hav i de.. como Ines inte gral para os efe i tos do 
paragr afo ant Eriorê 

.. .. Art. 2º . As f alt as l egiJ is e justific ad a ~ ao serviço 
nao s er no deduzid a s par a os fins previstos no par agrafo lQ do 
art. lº dest a Lei . 

.. 
Art . 3º. Ocor rendo r escis ao sem c aUs a ou injusta dO 

contra to d ç trabalho , o e mpr e e;ado r e c ebe rá a gra t if ic ação de
vida nos t c, mos dos par~grafos lº 2 2 Q , do a rt ~ lQ desta Lei, 
calculada sobre a remuner açao do mes da rescisao . 

_Art. 40 • Esta Le i e ntrar á em vigor ~a da t a de sua 
pUblic a çao , re vo gada s as disposiçoe s em contr ario. 

Sal a. das Se ssões, em 4 de junho do 1959 

. 
JOO TIFICATlVA 

Não constitui novidade a adoção do chama do 139 m~s 
dg s alário , na legislaçã o dos povos cultos , bastando a cita -
çao dos exemplos it aliano , na Europa e argentino , na América . 

-' Aliás, a Ea: a ti~ icQ.ção nat alina t uma prax~ segyida por 
qua se tod a s a s empr esa s, nao s endo justo que a medld a nao se 
ge ner alize, ao ponto de se r obrigatori a par a todos. 

Contribuirá, sem dÚvid2.. , a nos sa inic ia tiv a , de el e 
vado alc anc e social , que terminem de ~ e z 9s m~vimentos 9.ue so 
proc es sam todo o fim de aDopar a a obt cnç ao de sse beneflcio , 
ao ponto de SUa r epcrcus s0o_no pr6prio~Congre sso Nacional , quc 
todo ano aprese nta proposlç ao visando es se pagame nto . 

N 

Sala da s Sessoe s, de junho da 1959 

~~~\ ~L~ 
O ST :J INBRUCH 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto d Le1 n Q 

-ano 

o COI CIOlI r 
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l 3 de julho de 1962 

Senhor Primeiro Secretário, 

,. 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

, 
para os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent~ 

simo Senhor Presidente da República, que institui a gratific~ 
... 

çao de Natal para os trabalhadores. 

Aproveito a oportunidade Para renovar a Vossa 
,. 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais dis -
... 

tinta consideraçao. 

Senador Guido Mondin 
lQ Secretário em exercicio 

" , , 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Jose Bonifacio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

AVE/ 
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Institui a gratificaçao de Natal para 
os trabalhadores. 

o COHGRESSO N CION- L decreta: 

A 

Art. lº - No mes de dezembro de cada ano, a todo empreg~ 
do será paga, pelo empregador, llina gratificação salarial, indepen
dentemente da remuneração a que fizer jÚs. 

§ lº - A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remu-
... 

neraçao devida em dezembro, por 
A • 

mes de servlço, do ano correspon -
dente. 

§ 2º - A fração igualou superior a 15 (quinze) dias de 
, A , 

trabalho sera havida como mes integral para os efeitos do paragra-
fo anterior. 

Art. 2º - As faltas legais e justificadas ao serviço 
... 

nao 
..., , 

serao deduzidas para os fins previstos no paragrafo lº do Art. lº 
desta lei. 

Art. 
. ... 

3º - Ocorrendo resclsao, sem justa causa /do contrato 
de trabalho, o 

, • ~ A 

empregado recebera a gratiflcaçao devida nos termos , 
dos paragrafos A 

lQ e ?Q do art. lQ desta lei, calculada sobre a re-
,.. A 

muneraçao do mes da 

Art. 4º -... 
caça0, revogadas as 

. ,.. 
reSClsao. 
Esta lei entrará em vigor 
disposiç5es em contrário • 

na data de sua publ~ 

SENADO FEDERAL, EH J.. DE J ULHO DE 1 962. 

NIB/ • 
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Senhor Primeiro Secretário, 

I 

:z de julho de 1962 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, que, 
,.., ... , ,.", 

aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisao, foi 
nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 70, da Constitui-
ção Federal, o projeto de lei (ns. 44O-C, de 1959, na Oâmara I 

dos Deputados, e 12, de 1962, no Senado), que institui a grati 
ficação de Natal para os trabalhadores. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce
lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
-- -consideraçao. 

~4/ "L/I/1/l/l~ cf 
'ena(l or Ar pemiro ( e r upiredo 

lº Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
-- , Primeiro Secretario da Câmara dos Deputados 

AVE/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

005~O 

• 
• 

• 



. 
1 
I 
I 

• 

-

• • 

"" CJ:\.M,Ô .. RA DOS DER TADOS 

PROJETO 

NC? 440-B - 1 D59 

Institui a grl.'_tificação natalina ou o 13.0 mês de salário, para os trabalhadorl"s 
em atividades privadas; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e 
Justiça pela constitucionalidade e, no mérito, pela rejeição do projet 1; e da 
Comissão de Legislação Social, favorável a·o mesmo, com voh do Senhor 
Jessé Freire. Parecere~ sôbre Emendas de Plenário: dfl Comissáo de Cons
tituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, e, c;}ntrário, da 
Comissão de Legislação Socia:, com emenda. 

PROJETO N° 44()-59. A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 • No mês de dezembro de 
cada ano. a todo empregado sera pa
ga uma gratificação salanal, pe~o 
emprl;gador, independentemente da 
remuneração a que fizer jús. 

§ 19 . A gra tificação corresponde~á 
a 1/12 avos da remuneração devida em 
dezembro, por mês de servlçol 

§ 29. A fração igualou superIor a 
15 (quinze) dias de trabalho será ha
vida como n.ês integral para os efei
t r do pani,grafo '1terlor. 

Art . 2°. As faltas le~ais e justifi
cadas ao serviço não serão dedUZidas 
para os fins previstos no parágrafo 
1 Q do art. 19 desta LeI. 

Art. 39 Ocorrendo rescisão sem 
causa ou mjusta do contrato de tra
balho, o empregado receberá a grati
ficação devida nos têrmos dos pará
grafos 1 Q e 29. do art. 19 desta Lei. 
calculada sóbre a remuneração ·10 
mês c.a rescisão. 

Art 49 . Esta Lei entrará em vigar 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Sala das Sessóes, em 4 de junho 
de 1959. - Aarão Steznbruch. 

Justificativa 

Não constitui noviaade a adoção do 
chamado 139 mês de salário, na legiS
lação dos pc vos cultos, bastando a ci
tação dos exemplos italiano. na Euro
pa e argentino, na AmérIca. 

Aliás, a gratificação natalina é uma 
praxe seguida por qua~e tõdas as em
prêsas, não sendo justo que a medida 
não se generalize, ao ponto de ser 
obriga tória ~ara todos. 

Contribuirá, sem dúvida, a nossa 
inicia tiva, de elevado alcance social, 
que terminem de vez os movimen
tos que se processam todo o fim de 
ano para a obtençf..o dêsse benefi
cio, ao 'Jonto de sua rrpercussão !1O 
préprio Congre~so Nacional. que todo 

ano aprese.lta proposi:ão "lsandc esse 
pagamento 

Sala das Sessões. em 4 de junho de 
1959. - Aarão Steinbruch. 

COMISSÃO DE CONSTTTUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER _J RELATOR 

1, O Deputado Aarão Steinbruch 
apresenta Projeto c' lei. instituindo 
uma gratificação obrigatória anual, 
a ser paga em dezembro, pelo em-
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pregador. como correspondente a um 
mes de salario do empregado. 

2. Em sua breve justificativa. acen
tua que "a gratificação natalina é 
uma praxe seguida por quase tôdas "s 
emprêsas, r.ão sendo justo que a me
dida não se generalize". 

3. Embora inspirada êm elevados 
propósitos humanitarios, o Projeto pa
rece não se dar conta de que a gra
tificação de fim de ano, tornada obri
gatória, automaticamente se absorve 
no salário, passando a ser levada em 
conta na fixação dêste, quer pOl con
trato. quer por sentença em conflltos 
de trabalho. 

Mais se acentua o fato por não vin
cular o projeto a óratificação à exis
tência de .ucros, o que nem sequer 
dela f:l.z uma participação do empre·· 
gado nos lucros da emprêsa. 

Em seus efeitos prátIco:" a medIda 
se reduz a dizer que o salário do em ·· 
pregado deve ser distribuído pelos 
meses do ano, de mO(.. que em de
zembro seja pago o dôbro do que se 
pàgOU em cada um dos outros meses. 
Essa inovação não parece favoravel 
ao traoalhador cujo contrato de troa
balho venha a cessar antes do fim ju 
ano, e e evidente que não pode pro
duzir aumento de salário. porque ês~e 
sooe em função de outros fatores, 
tais como o custo de vida e a escas
sez da mão··de-obra, e não por ser 
modiflcada a escala do seu pagamento. 

4. Tratando-se de Projeto que viria 
: percutir em diversos pontos da le
gislação do pais relativos ao contra
to de trabalho ou locação de serviços, 
opmo pela ej eiç •. o. 

Quanto à inconstitucionalidade, 
nihil obstat. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 17 de 
jUlho de 1959. - San Thiago [janteIs 

Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de ';onscituição e Jus .. 
tiça, em ré ,niiio extraordinária no
tUl na de sua Turma "A", realizada 
em 6 8 59. opinou unãnimemente. pe·, 
la constitucionalid lde do ?l'ojeto n" 
44,u/53. e, no merito. por sua re]eiçall, 
nos têrmos do parecer do relator. Es
tiveram presentes os S1'S deputado,;' 
Oliveira Britto - Presidente, San 
Thiago Dantas - Relator, João Men
de::;, Bia::: Fortes, Wilson Fadul. Pi
menta da Veiga, Barbosa Lima, R,H·· 

mundo Brito, Martins Rodrigues. Wa,
dir Pires e Pedro Aleixo. 

Sala Afrf nic de Mello Franco, em, 
10 de agôsto de 1959. - Olivel1 a Bnt
to - PresIdente. San Thiago Da"!.·
tas_- Relator. 

COMISSAO DE ..... ,ISLAÇAO 
SOCIAL 

PA" ::ER DO RELATOR 

O Sr. Deputado Aarão Steinbrucll, 
em 4 de junno de 1959. apresentou o 
projeto de n9 440 .. 59, que "instltui ~ 
gratificação natalina ou o 139 mês de 
salario, para os trabalhadores em ati
vidades privadas . " 

Indo à Comissão de Justiça, ~li 
obteve parecer pela constituciona.i
dade, ma" pela rejeição, tendo em vis
ta "que viria repercutir em diversos 
pontos da legIslação do país. relativus 
ao contrato ou 'cação de serviços. 
Esclarece. ainda, o ilustre Relatur 
naquele órgão téClllCO que ' "inova
ção não parece favorável c J tralJa.hd' 
dor. cujo contrato de trabalho venlu 
a cessar antes do fim do ano," 

PARECER 

Evidentemente, a douta Comissão 
Justiça entrou no merito da pro

posiçao, o que não encontra ampa,'o 
no Regimento Interno da Casa Ca
be, portanto. considerar o seu ponto 
de vista. apenas quanto à constitu
cionalidade ou não. 

E1"" verdade, várias são as firmas 
que, tradit.:lOnalm"nte umas recente
mente outras. proporcionam a grati
ficação natalina. Ano após ano o 
número dessas firmas aumenta, fi
cando assim comprovada a tendênCH\ 
para a generalização. 

O autor do projeto. em sua justi
ficação diz e não e contestado que 
vanos são os palse0 ".Je adotam o 139 

salário. De outro lado. a medIda pre
tendida, alem do aspecto humano, 
traz em seu lJ'Vjo u 'a compensaçao 
pelo fato de o legislador ordmàno 
não ter, apesar do tem!;o decorrido, 
regu Tlenwdu o mandamellto const,i
tucional relacionado com a particIpa
ção dos empregados no lucro das em .. 
prêsas. 

Somos, pois, pela aprovação do pro
jeto. - Sala da Comissão, de •. nbrv 
de 1961. - Adylio Martins Vianna . 

• 

'. 

..... _----------------_._------~ --- --" 
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'AI\ECER DA ~OMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social em 
reunião de 25 de janeiro de 1961. OPI
nou. unanimemente. pela aprovaçã.J 
do Pl'oj~to n Q 440-5!J. nos têrmos do 
j::al'ecer do Relat or . Deputado Ady1ill 

Tianna. Estive ram presen ' ~s os 8rs. 
D pputa dos: Aarão 8teinbruch, Lus
tosa "'Jobrinho B?9;Ueira Leal . An
tõmo Baby, Adylio Vianna . D. ngds 
Ve:nsco P10ric-eno Paixi!o Osca r Cur · 
rêa , Waldir 8imõ ~s, Lydo Hauer e 
Waldir Pires . 

Sala das Sessões, em 25 de janei:-o 
de 1961. - Aarão Stembruch - PrP
sidente. - A ,ylic- Vianna - Relator. 

VOTO DO SR. JESSÉ FREIRE 

Apreciando o projeto de lei n Q •• 

441l --59, que institui uma gratificação 
salarial a todo empregado a ser paga 
pelo empregador no mês de dezembro 
de cada ano. correspondente a 1/;,2 
de remuneração, a Comissão de Con'
ti tUlção e Justiça opinou por sua fP
jeição, cnnquanto se tenha manifes
tado pO! sua constitucionalidade. 

II - Em t6rno da matéria pode
mos levantar várias objeções quer do 
pento de vista legal, quer do estrita
mente econõmico, todos no ãngulo .ia 
invlabilidadL e inoportunidad r dessa 
proposição. 

III - Comecemos pelos aspectos 
dI' juridicidade e legalidade da inicia· 
tiva. 

Tal como foi concebida a gratifica
ção importaria, de fat<J, em modifi
car os contratos de trabalho em vi
gência e em elevar os niveis do salá
rio mínimo recenterr ,te decretados. 

Ora, num e outro caso, a proposi
ção atingirá situações jurídicas la 
constituidas, data vênia da donta;o
missão de Justiça, cu 'o parecer me
rece nosso acatamento não se har
monizando, porém, com o nosso en
tendimento 

IV.- Mais relevante nos parece a 
questao. no aspecto em que o projeLO 

)Ilde com a fixação los niveis míni
mos de salário. Aprovada que fõ~s'ól 
a iniciativa do nosso n~ 'o ,e colega 
Deputado Aarão 8teinbruch, teriam ·.'·5 
e ' ~vado aquêles níveis na proporção 
de 1/12 da remuneração do trabalha
dor de menor salário. 

Em _ _ci qüência, o Congresso Na
cional, sem atender aos pressupostos 

legalmente adotados, que diz l'E'speito 
às pesquisas levadas a efeito em cada 
região pelas Comissões instaladas no 
âl.,bito do Ministério do Tra b' . o <! 

cujas prvpostas servem de base ao 
Poder Executivo para a decretação 
dos nlveis mínimos de remuneração 
sa laria l, de acôrdo com as diversas 
regiões do Pais o Congres~o N~ci()nal , 

diziamos. estaria disputandL ao Ex"
cutivo essa faculdade, periodicamenre 
desempenhada. 

V - Havemos d.:! convir que situa
ções como essa interessando à estru
tura juridlCo--l ~gal de uma mst1 lIl , 

( importância, da competência e 1i
visão dos poderes. merecem do legis
lador um tratamento de respt'ito t::tfl
to mais quanto somos o Poder inc'um
bido de função legislativa na Repú
blica. 

Ainda que ao Congresso Nacional 
seja reconhecido o peder dE' im,v",r 
em matéria dessa espécie, sobrepon
do-se ao ExecutivQ. cumpre--lhe ex:t
m''1ar cuidadosamente o assunt.o, 
prev' ninc.o as con" qüênr ias que sua 
intervenção possa determinar spm 
excluir mesmo a possibilidade de de
mandas judiciai ~; . nocivas à confian
ça que devem inspirar os atos do Le
gisla tivo e. de mod ' geral, o princi
pio da independência dos ~~deres 

VI - Desde que o Congresso Ns;,
cional, já diretamente, já por via in
direta, como é o caso do projeto ern 
exame. entende elevar os níveis ml
nimos de salários dos empregflnoS n<ls 
emn "êsas privadas. passa a constitlll! 
letra ",,, .. La a atribuição que o Ex/-
cutivo vem exercendo, com fund''l
mento nos estudo das ComIssões de 
~, 1 <, ri" Mirim e tendo em vista os 
coeficiE'ntes do custe ":e vida de ~a
da região . 

VII - Se a posição jurídica::to 
problema merecer revisão. então o 
caminho é a reforma da lei que esta
I)eleceu as normas reguladoras da 
matéria. Sem essa modificação pr'~
límir.ar . rttirandf' do Ex ' 'vo a 
competência que lhe foi concedida. 
-;ão podemos aprovar f) proieto em 
discussão. pois, fazendo-o. estaremos 
desconhecendo senão invadindo com· 
petência estranha. 

VIII - Passemos aumentar 1.1 
proieto. sob o 'lspecto econõmico 

O processo inf1acionário desen-
cadeou uma ,érie de repercussões n0S 
orçamentos, não sõ nos do particular, 
como nos das emprêsas privadas. 
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Debatem-se as classes produtor'l~ 
com problemas gra vissimo~, entre cS' 
tes os d€correntes do assunto dos nl-

3 de salário-minil:lO e dos deter
minados nas demais escalas, em fa"e 
de reivindicações suscitadas em dis
siQl,,~ coletivos, 

IX - Estamos a meno::; de dOlS 
meses de vigência do .llli" acêrtu 
que elevou os limites mínimos de re· 
muneração dos empregados Há PO'1' 
co o Congresso concI!de\. substanci:u 
~ '11ento aos servidores militares a 
lei de paridade acaba de ser vOLada, 

Com a Lei Orgãnica da Previdên· 
cia t. o. aumento de cont;'ibuições pa
ra os mstltt..os, agnvou se a situa
(,. •• 0 dos empregadores, 

X - '" numa conjuntura dessas que 
surge o projeto em aprêço, que alem 
de obrIgar as mprêsas ao õnus ie 
un.a l( 'Rção adicional. determi· 
naria um aumenvo corre~pondente as 
contribuições para os órgãos da Pre
vidência, 

XI - Medidas dessa natureza, con
quanto aparentement€ sedutoras pata 
(' empregados. realmente agra vam " 
espiral inflacionária e em perlodo 
breve provocam contrações no salá
rio real. 

XII - Opondo-nos á aprovação :io 
projeto, não nos inspira qualquer 
sentlmento de reação ou indiferen~::: 
à. sorte das classes assalariadas 

Ao contrário, E' temendo pelas 
conseqüências sociais de um esquema 
~rradü em seus fundamentos. que n,JS 
Insurgimos contra essa visão UDl
lateral do problema, o qua. se ms~
r no quadro de uma situação a ser 
estudada em sua est, .ttura geral. 

XIII - Sem uma revisão profunda 
do quadro das finanr's públicas € 

dos problemas da economia do Pais 
é inútil e mesmo contra producente: 
segundo nos parece, a téCD'~~ de au
mentos de v~ncjP1"ntos e salários a 
intervalos leduzidos. ' 

Sanear e fortalecer a moeda, eis ~ 
condição prévia e indispensável 9.0 

êxito de uma pol1tica de segurança e 
bem estar das classes trabalhadoras. 

XJ'I/ - O projeto uma Ve7 aprova-
do, agravara as condições de vida jo 
povo, pelas novas repercussões que 
acarretara no custo de vida. 

Por essas razões meu voto é COl.l
trário à sua tramitação. 

Brasília, dezembro de !960. - Jessé 
FreIre. 

EMENDAS DE PLENARIO EM 
PRIM.tühA OlbCUt>SAU, AO PRO

JETO N" 440, DE 1951J 

N.Q 1 

Acrescente-se onde conVler; 

Art. "O penet leIO oa pre.:,ente lei 
não se apucara ao eHJpreg~do que 
tenl,a lalLaOo au Claba,no crlllLa jias 
\:lO dUl'ante ui> dOZes mesel> dnte
l'lld'e.=."· . 

Paragrafo ÚllICO - Não 
dês te beneficie os empregados 
contarem com pelo menoo 
ano de eietl vo exerC1ClO na 
sa, 

JuSUjlcaçâo 

gourão 
(JUe nao 
Ll:n (1) 
empré-

O objetivo desta emenda é o de 
premiar os t u!lclOnál'los assld uus ao 
traoa,ho, eVltaudo-se assIm o illvela
menta lDJUsto entre 06 bOns € os 
md us emp.regaoos, 

Sala das bes~oes, em 19 de maio 
de 19tH. - Othon Maaer. 

N,Q 2 

Art. Os disPl<Sltivoo desta lei só 
se aplicam aus empregaooi> que tive
rem maIS de dOIS (21 anos de ~asa. 

Sala das Sessões. em 18 de ma,o 
de 196:, AaerbaL Jurema, 1T1ce-
líder, p, S, D, 

N.9 3 

Artigo 1.9 No mês de dezembro de 
cada ano, a todú emprega.:lo que con
tar mais de doze meses de serVlço 
será paga, pelo empregador definido 
no art,go 2, Q da Consohdaçao da,:, Le.s 
do Trabalho, uma gratifICação 0111 ,aI, 
que não se integrará aos sa.ários pa
ra nenhum efeito e sõbre a qual não 
inCidirá qualquer desconto seja \I ti
tulo de impõsto de renda, Impõsto 
sindical, contribuição de previdéncio 
social ou a qualquer outro título pre
visto em lei. 

Artigo 2,9 A gra tifice.ção a que se 
refere o artigo an cerior será caIr-ula
da segundo a miodia dos sal:'tl":)s au
feridos efetivamente nos seis meses 
completos antenores a 1 de dezem

obro, nêles computado~ e sõmente pa
ra êsse efeito, a remuneração pt.las 
horas suplementares ou extraordiná
rias bem como o repouso rem 1I.e
rado previsto na Lei número 605, de 
5 de janeiro de 1949, inclusive quan
do pago em dõbro. 

• 

• 

• 
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Artigo 3.9 O valor da gratificaçào 
cOlTe~pOnderá, segunao o Lempo ae 
serviço eleLIVO do empregaao, eunLa
do ate 24 de dezembro de ca'da af;o; 

a) para os que conLarem mab de 
vmLe i:l,IlUS a soma aUi:> ::,alanus aute
LaOi:> IIUS ~el::, mc~e::, a que se ,,,;I::re 
o a.['t,_go 2.", dlvIalda pOI ~els; 

O) para os que ~onLarem meno~ de 
Vlnce e l1Iali:> ue de.: allus, OI,I:: .. t" pur 
ce,uo uo prevII>W lia til/llea ""'el,lJr; 

C) para Oi:> qUe CUIlLal em meuu., ae 
atL e LlHUi> ae Clll~U allU~, ,e""cr, La 
p01 ccnLU du prev",LO na allnea "n
",erlor; 

ai para Os que contarem men·", de 
CIDeo e maIs ae um anu, c!w\j .en,a 
pUI CPOl.fl do prevli:>to na auneti ~n
tenor. 

Paragrafo 1.9 A fração Igua. ou 
supenuI a seIs mesé'>, apos o prllllt-lrO 
allU sera cOfllilderaaa cumo allO ':om
pleLU. 

Parágrafo 2.9 O direito á granfl
caça0 prevIsta neste "rLIgü tlca .!un
dlClUi1tldo a [requencla IIlteg! aJ ",u
l'ante o ano, deduzlIlllu-~e Cinco por 
cemo por talta ao serviço que aal se
Ja dev,dament,e Jll.>tIÍlcaaa, j)0r 00-
ença ou mow\u de torça malrr 

Parágrato ~ 0 O em1Jregado que 
comar maIS de um ano de servlt;o 
efeLlvo e CUJo ct;ntraw seja resc.n
dldo sem justo motlvu, tera dlreltú a 
graLIÍlcação calCUla da segunao a me
dia aos ~alános autendo" nos SI::IS 
meses antenores à respectIva reSCI
sa(:. 

Artigo 4.9 Ficam desobngados do 
pagamentO da gratifIcação os empre
gados que não obtIveram no respec
tiVO exerclcio, resultados finanrelr<1u 

condizentes com a Justa remunera
ção dos investimentos reallzaaos. ie
vando-se em conta o mlIlJmO de aoce 
por cento como remuneração do ca
pItal mvestldo e, desde lOgo os que 
não obtiverem lucro superIOr a doze 
por cento do capital registrado 

Artigo 5.9 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua pUblicação, VI
g .. rando ate que seja regUlamentada 
Il pa'r tlC! paçã o nos 1 ucros a que se 
refere o artigo 157, número IV, da 
COfllitltuição Federal. 

Justificação 

1. O projeto 440-A, de 1959 t'Jsa, 
sem duv~da a exemp.o de proposi
ções análogas, apresentadas nesta 
Casa, em anos antenores, institUll a 

g_atificação anual em virtude de até 
"i'l Ula Hc.U Clavel .:ilau Cullverdau t:m 
li::, o PlUJtLú suare pal'Llul.!.JaÇciO nus 
IUL:IOS. 

..t;. Vel oaae que o plUJeLu aLUa! flao 
o ul.:G 1 tAiJ.I. t~~d.J.J.lclll,.c, ":VJ.I.oa..uU(j a. .{Je
<.a.ld. ue .i..I..U,;ul.J....:)l.,J,Lu.l,..,LUlJ.à.i.Ll.I.d.u,c ue 4.u.e 
,liaru.t!Gcl aLll u~ """,U I"tl J.UJ. 1;.:;. • 1. vQ.r;:t. \' ld;, 
GlJulU tvla ftU.16 .H ... U (,UHU Velt.LU. .rn-
,iJuJ. lrd 1l....l.L.1l ':::'.\.J.HlJJ.";.) at,..Ul.L~Ilt.U J.lh.J. .. ~ .... Ll-

lH.L.u.a.G.O ue :>t!.J.d..l!u.:>. lUfa ud Jful('a. 

ú.U ~a. .. GUJ.U Llill ... .l.U1U, l,;lrl,;u.l~l.a~ ... l,; .. a 4.u.e 
iJUl L.i.é:l U1 u.,1 Lu u u. v .I.UlJ~a a lt!cP dJ.Hlao:Aúe 
!.lu .!.JIU1JO~,Ç..lO, 

Por UUl,lú laao, cOnStltulllao a gra
tltluat;ao. t: lluct:-.,t: qUt Haú se ua
,a UC: ú '1" HUlt:lvlHu p<::." pct:ullcillUa
de úo U'aIJaillU Ita""d.UO ~c,l vo 
(;,uanuu aJ "",,",ua, S,lllP'~i:> atu de "..Je

rea.uua.<le OlÁ Uc rt:t,;vJ.l.LJ, .... ~..d.ü~lL .. O, ta.I
lld-"e ll1elilllprcen.,lvel que 'vellna ~ 

ser es ,aIJel<::l:.ua, COilllJwSOnam"r.te, 
por IUc,O ae lelo 

2, Os f'v!'mplos citados, na Ju~tifi
caça0 8 o pruJ" 1,0 nau poae.ram ~e .. -
vir de apu,o analOg,eo. Como LO"OS 

sabemos, na ltaua e náo na ' ~UI u1Ja, 
I::m gelai - a gratlflCaçao, conceal
da a eertas a·tlvlaaues e truta de 
convençau coleLlva e nào aa lei E. 
na ArgenLllla, o chamaaa accnno 
terce.ro me~ ad velO ae leglSlat;aO aa 
alldaura para suostltua a panll:.pJ:
çao nos lucros . 

3. Pelo fato de não sermos con
trarios, no plano soc,al, a que as em
pl"e~as ecollUmlca..::, L:unc,aam, ae,de 
que sua situação ú permlLa um 000-
no, POI ocaslao do Na'La" fOI que 
procuramos, o qual1CO posslvel, em
prestaI' Jegltlmlúade á prOpGSlLUra, 
eSLaoelect:ndo certa relaçao enLre o 
melhor traDalno prestaao, onde .se in
ClUI a ass.d u.dade e o dJrelLu e valOr 
da gra tlflcaçao a ser concedida, ISen
tando os tratxilhaaores de d€.'3contcs 
e as emprêsas. da obngato.leda.ae, 
aesde que os resultados fman~elros 

não lhes pen~itam conceder gratifi
t:ação 

4. Não estariam0s a·gmdo com d!n
ceridaae e elevados propo.sltus ela
corando leI mexequivel OU contrar.e. 
aos maIs elementares pnnclplOs ine
rentes ao contrato de trabalho, de 
natureza bilateral e comutativa. 

Da! o substitutivo apresent9.do que, 
data vêma. melhor atendena aos ele
vados propósitos do ilustre parla
mentar que apresentou o p:oJeto, -
João Frederico. 
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COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇIA 

P~RECER DO REL~TOR 

Volta a esta Comissão, emendado 
em Plenário o Projeto n9 44ü-A-59, 
qu e inst it ui a gra ti ficação !la talina ou 
o 130 m ês de ",,, and pdra os traba
lbadores em ati "' c:a .:.' rrivadas . Exa
minando um pa recer do eminente 
Profo~,or eantiago Dantas foi esta 
prop osiG~o julgRd a constitucional ten
do a t ramit aç9,0 re o:imental cabendo
n os atrora pronunCiarmoS sôbre as 3 
emendas de Plenário abaixo examina
das. 

Emenda no 1 

Deputa io Olhon Mader 
Eshbelece que sàmente tem dirE'ito 

ao abono o empregado que não tenha 
faltado a trabalho 30 dias durante os 
12 meses an teri ores . 

Pela constitucionalidade e juridicl
dade. 

Emenda nQ 2 

DE'puta do AderbaJ Jurema 
Idêntica ao parágrafo Ull1CO ja 

emenda no 1, estabelece que sàmente 
terão direit.o aquêles que contem com 
mais de 2 anos ce casa. 

Pela constitucionalidade e juridlcl
dade. 

Emenda n Q 3 

Df'put8do João Prederico 
Apre.c;en'ou o ilustre Deputa<1o Jo:\o 

Frederico um subst.itutivo mais det.a
lhado ;ôbrf' ::. rnatÉ'ria procurando ps
tahf'lerer normas f' critériO$ no paga
mento ela ~"tificar:ão tratando se 1e 
morito nq orop".o.icão me limito a opi
nar t~mb6m pela constituri"nlllilade 
e ;uriniri"'ar'e basf'ado nr parprf'r iá 
arrovaelo. cabf'ndo à Crumissã.o Téc
ni('!-t opinar sóbre o que deva ser pre· 
ferido 

Ppla con .. titll('ionalid~rl? c ;uridicl
dad~. 'pafirmamM o ponto (le vista 
da rf'ieicão Quanto ao mérit.o, con
fonn" o primeiro parecer desta Co
mi c::<' ~o 

Brq ~ília pm - de de7.embro de 1961 
- Rias Fartes Relator. 

P~RECER DA COMISSÃO 

. A Comissâr de Constituicão e Jus
tlGa. pm rf'uniij o de sua Tum18 "H" 
rl'a lj73 na em 5 12-61. '1JlnOU unãnl
memente e de a('ôrr'o com G parecar 
dr pol~t"r uf'la constit'J"i(Onali~arle p 

juridicidade das emendqs apresenta
das ao Projeto n9 44()-A-59, e ainda 

de acôrdo com o parecer dos Senho
res Tarso Dutra e .A rtur Virgilio, pela, 
rej P ic50 da , mesmas. 

Estiveram presen tes os Sen:J.'1 res 
Deputado": Nels~n C9l'npiro - D"f'si- ' 
dente - B;qs F o':'tes - Rpla~or -
Joaquim Duval - Tal'so Dutra .- .Ar_ 
tur Vinrílio - Gerald o FrOi"e - n~
raldo Guedes - Guilherme Mach~do. 
- Lyc:o Hauer - Arruda Cãmua .
Lour:val de Almeida e Abelardo Jn
rem 3. . 

Brasília , em 5 de dezembro de 1961. 
- N elson Carneiro - Presidente 
Rias F ortes - Relator. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO 
SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Projeto n9 440-59, de autoria do 
nobr.e Deputado Aarão S teinbruCJ1, 
mediante parecer nosso, já fôra apre
ciado por esta Comissão, que o ap~'()
vou. Indo a{) Plenário, em seu fa.vor 
falaram alguns Senhores deputados e, 
recebendo emendas, voltou a êSte ór
gão técnico,. 

11 - Parecer 

As emendas apresentadas, como fà
cilmente depreende de sua leitura, ~ão 
de caráter restritivo. Na maioria, as 
restrições constam do próprio proje
to. 

O ilustre Deputado Jes ~é Freire, pe
dindo vista da propos.ção, estudou .. a 
longamente para, após, confirmar o 
voto contrário que, implicitam'.)ut.e, 
anunciara. 

Não vemo" como dar acolhir'a a tais 
emendas, pôsto que a comissão já en
tendera não caber outras restr;ções. 
Outross:m, não nos parece aceEá'lel 
que, para u'a gratificação anual, se 
leve em conta tempo de serviç') ante
rior ao ano a que se refere, como 5U
gerem emendas apresentad3.s. 

Destart e, somo" pela rejeição de tô
d':lS as emendos de Plenário, mas su
gerim{)s u'a outra, de redação ac, I 
do artigo 10, pois, tal como ali c')ns
ta, seriam levados em conta também, 
os meses de serviço anteriores ao ano 
correspcndente à gratificação. As
~'im, o disoositiv{) citado se acrescen
tB.ria, in fine: "do ano corresponde~
te" . 

Sala "Sabino Barrozo", 6 de dezem
bro de 1961. - Adylio Martins Vian
na - Relator. 

• 

• 

• 

• 
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EMENDA DO PROJETO N9 44J, DE 
1959, ADOTADA PELA COMISSAO 
DE LEGISLAÇAO SOCIAL, 

Ao § 19 do artigo 19, acrescente-se, 
in fine: 

" . '. do ano correspondente·,. 
. ,Sala "Sabino Barro~o", 6 de dezem
bro de 1961. - Adylio Martins Vian
na - Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Leg:sl,ação Social, 
em reulllao de 6 de de<:embro de 1961, 
examinando as emendas apresentadas 
em plenário ao projeto n9 440-A-59, 
opinou, unânimemente pela rejeição 
das mesmas e adoção da emenda ofe
recida pelo Relator, Deputado Adylio 
Vianna. Estiveram presentes os :3e
nhores Aar.lO Steinbruch - Preside;l
te, Lustosa Sobrinho, Adylio vianna, 
Henrique La Roque, Afonso Celso, 
Lycio Hauer, Hermes de Souza, Flo
riceno paixão e GemIdo Freire. 

Sala da Comissão, em 6 de dezem
bro de 1961. - Aarão Steinbruch -
PTesidente. - Adylio Vianna - Re
lator. 

(ANEXADO) 

PROJETO N9 3.374-1961 

Concede a todo empregado, nO 
mês de dezembro, salano ern dô
bro. 

(Do Sr. Eloy Dutra) 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de 
Economia) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 No mês de dezembro de 
caéa. ano, a todo empregado será pa
go o seu salário em ciôbro, perceba 
êle por hora de trabalho, por dia, 
pOr semana, quinzena, mês ou por 
tarefa. 

Art. 29 ESta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogad.as as 
disposições em contrário. 

Justificativa 

.Ins:ituiu-se já em nosso país o cos
tume do pagamento aOS trabalhadores 
do denom.nado Abono de Natal a ~im 
de que empregados possam também 
participar, de certa 10rma, das tra
dicionais "festas de fim de ano" . 
Centenas de emprêsas nas principais 
cidades, de longa data, vem dando 
aos seus assalariados esta bonificação, 

como um justo prêmio após um ano 
de prestação de serviços. 

Cremos sel' desnecessario justificar 
a presente proposição, tendo em vista, 
espec,almente, a elevação constan"e 
do custo de vida que de forma per
manente vai reduzmdo a capacidade 
aquisitiva dos salários . 

O Abono de Natal representa, por
tanto, além dessa bOlllficação pelOS 
serviços prestados durante o correr 
do ano uma forma indireta de eleva
ção geral dos salários, durante uma 
>época em que os trabalhadores en
frentam encargos extraordmários. 

A afirmação dos opositores do Abo
no de Natal, que argumentam na base 
de que as emprêsas não podem arcar 
com o aumento proposto: responde
mos que ganhará muito a indústria 
e o comércio com a generalizaçao da 
prática, pois que as classes trabalha
doras poderão adquirir uma massa 
bem maior de bens de consumo, o 
que é de maior interêsse para os in
dustriais e comerciantes. 

Sala das Sessões, 23 de agôsto de 
1961. - Eloy Dutra. 

(ANEXADO) 

PROJETO N9 3.618-1961 
Determina o pagamento de im

portânc:a correspondente a um 
doze aVOS da remuneração anual, 
a títwo de antecipação na parti
cipa.ção dos lucTo8 da emprêsa, a 
todo empregado sujeito à Conso
lidação das Leis do Trabalho. 

(Do Sr. Floriceno paixil.o) 

(As Comissões de Constituição e JUS
tiça, de Legislação Social e de Eco
nomia) . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os empregados sujeitos à 

Consolidaç1..o das LelS do Trabalho 
faLO jus, a título àe antecipação na 
participação nos lucros ~as emprê.s:ls, 
de acôrdo com o art. 1:>7, mc.so LV, 
da Constituição Federal, a uma im
portância correspondente a 1/12 (um 
doze ávcs) da remuneração anual 
percebida no respectivo empr~go: 

Parágra.fo únlco. A lmporta;nCl.:J, a 
que se refere êste artigo sera paga 
até quinze de janeiro do ano segum
te aO vencido. 

Art. 29 O trabalhador que se retirar 
do emprêgo rece?erá, na ocasIão ~o 
desligamento, a tltul~ de partJcII?açao 
!lOS lucros da empresa, lmportancla 
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proporcional ao número de meses tra
balh ado no ano comercial. 

Art. 39 Esta lei E'ntrará em ViQ":JT 
na data de su a public9ção, revogadas 
as disposições em contrârio. 

Sala d,lS SessõE's, 13 de novembro 
de 1000. - Floricpno Paixão. 

Justificação 
O inciso IV do art. 157, da Cons

tituirÃo Federal estabelece a "Partl
clpac~o obrigatória e direta do tra
balhador nos lucros da emprêsa, nos 
têrmos e pela forma que a lei deter
minar". 

Quin7e anos são decorridos da pro
mulgaciío da Carta Magna e ainda 
ni'ío foi encontrad'l a fórmula que 
permita ao trabalhador ver concreti
zado um leqftimo direlt() seu, qual 
sela o de pa,.ticipar obrh~at6ria e di
retamente nos lucr0s das emprêsas 
cuio proQ"res~o impulsiona. 

Ni'í o procedam os Rrg"umentos con
trârios à, reg"ulamentacão do preceito 
constitucional. As taxas de aumento 

de produção demonstram que o nosso 
país vem se desenvolvendo mais in': 
tensamente do que outras âreas QO 
mundo. E já que não se pode falar 
em produci'ío sem se falar em merca
do consumidor, êste, uma vez con~ 
vertido em lei o prE'sente projeto, 
necosoàriamente aumentará. . 

Nada mais justo, port.lnto, que o 
legislador venha a ocupar-se do f,S
sunto, antecip~ndo-se à sua desejada 
solução definitiva. para conceder, a 
titulo de particinação nos lucros das 
emnr psas. a todos os trabalhadores 
sujeitos à Consolidarão das Leis do 
Trab91ho, uma importância que cal
cularão ser na base de um d07e avos 
da reml'nerac?o anual percebida no 
resnectlvo emprêgo. 

Visa-se, pois, com êste projeto a 
dar desde 100"0 cumprimento ao texto 
da Lei Maior. 

Sala d~s Sessões, 13 de novembro 
- Floriceno paixão - Salvador LO
sacco. 

----------------, ._ --_._--,- -
Departamento de Imprensa Nacional - BrasJlia - 1962 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

na. 9 nsão ntut 1na, o Rr . Presidente anuncia. a 1 • di ... 
eu.sao. Fala o ~r . Ary P1t bOi Paiva Muni z P lo 
Sara7,a t e e Lustosa Soh?1nho - D. C. N. de 20. 5. 61 , pA" • 
3Yf2. a 3375. 

Im 17·5.61 - fala o ~r . Aarão ~te~bFuchA p~ uma questão de ord • 
D. C. N. de lA. S. 61, pag . 32 ' O, l e . cohma. .. Em 23. 5.61 - () r.!r Presidente a.nunehl a primeira d1sCUSSQo. Fal a o 
Sr. Ãd1110 Vi ana. Tendo sido of " recid~s ê emendas . 
1 S110C titutivo ao pro:1eto , r.sI>e~tiv~mente , nel o ar . 
Oton eder, Ad rbal Jurem~ 8 doa0 Fred r i co , volta 8 
mesmo a~ Com1ssoe de J-, st :Jrça , d Economi a e dê 1n.an
ç"\s - D. C. N. d 2Q. 5. 61 , pa.r-s . '3lt65 e ;466. 

# # !mP 1TA - No n. C. N. de 7.6. 61, pnr-- . 3R07 e 3n . e 't • eOlUDA:S pu-
blicado o discurso proferido pelo Sr. Lust osa Sobrinho . 

• • J qomissgo de Cgnst1~1~cao e ust1cA 

b '2 ' 2.61 ... : ",dlstrlbuido !tO Sr. g"n T1."go Dant!ls _ D. C, N. d IO. 6. t 
png . 391?, l a . col una. 

Fm 6. 7' 21 - fala o Sr . ~arão ~tgibrueh , p~n uma COMUnicação . _ D. 
C. ti. de 7. 7. 61, pag. 46(1 , la . coluna. 
Pelo Ofício 701 , d 6, 7. 61, õo Mini~t;rjo do ;r balhe 
' ?1er~m as 14f"rmaçoes - n.c .. ~r. de lr.:; . 7. 61, PliV. . h. 89A. h.., . coluna . 
-&P 1/t , 9. 61 - e #redistr:fbujdo ~o Sr. B1.ns Forte~ -i).C.N. d 20. 9, 61 , 
P~~. 6. 751, ?a. coluna, 

Em 6,1(),61 - fBla o '1r . ~arão 3t l~r17ch, pT a U"'la comlln:i.c"ção _ 
n . C . ... r de 7.10. 61 , n.~f' , 7?P5, )r'!. coluna.. 

o Rel~tor ofereceu parecer pela const1 tuc1 rm"llidn • 
das emend""~ , vista. ao Sr. A.d~uto Cardoso _ '"' , C. N. de 
7iO. XI . 61, P ,~f. . 1 () . 27?, 1 ~. eoltma. . o 

fala o Sr . Aat·ão 6teillbruch, p .q)"a. uma comunicação. 
T) . C. ~J. de ?!t. l1 . 61 , paI!. 10. 016, 3a. col una . 

é dl'3fCl'1.do Ijffe10 , di Com1s~ão de Conatitu1ç· o Jus .. 
t1.çq, solicitan o a ane'-2ç3o .10 Proj to n 3.(~74 61 , 
e estl" ~\r('l'Oos-tçPo - D. C.'-T. de 30. 11. 61, pap . lO.~76 , ?n. coluna • 

fala o Sr. · 0 Ste1 Oh nnrn uma c 1cação _ 
D. C. N. de ?n. l l. 61, pag. 16.245, 4a. Gol.una. , 
e "'provo'Jdo unan1.memente r qu rim to de utor1a o r 
l~tor do pro'eto o 3. 6 8/1961, ' • We ~ H l". 
s,nt~ do ~a anexaç o daq'lel projet 8sentçrono .1. : .0 - D •• N. fe ••• 
e aprOV!ldo una.n1 ement paPecer do R lator

t 
~. Di 

Portes, pel~ co stituc1ona11 j !die! 3d ~ 
mendas e, no meri to, pela. SUa re j 1 çao ·ttftm"'t;dft 
venci~os os ~r9 . Artu; V1r~1]io T o tra-
n.c. rr. de 14, 12. 61, pa~ . 10. 748, la. e o - .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- ; .. 

SOOI 

'»:~l.IIiiiio&o1;S. - O Sr. ylto V1an , op1n p 1 reje~ ção 
d apresen ~das em Plen rio, e pa1 ap·'r01rad:o 

s 

, 

p,o provaç o. en A. d BU :u.tori . A tl'llli.D 

foI o pare<j r 9. roy d imement .... 
R. l? 61, p g. 10518. ~R. coluna. 

idente R 11M ":7.I l LI , 7 . 12. 61. 
el~ e nto r s . 1to do o 1 10 q 

do ~!qdlel!J, t do ~balhadores n In . , 
t alur e s , an1c~ .. t ri 

LLLr.t 100 · são P ulo sobre o pr · j t e pr"l3 t ·. 
p o O proa ntobta o p . (It 

t pelo ~ nhor Pre~1d nte - n.o. • d . 11. 21. 61. 
10. 627, l a.co un • 

_ na s3ão noturna , fal ! P r 
0-.. • . ""0 . te nb eh e .T o. e 
10.12.6 (Supl.) J)ftg . 1 '~ . ~:'\ . 

e 0ft'n1t'11 o 
co. ,. C. 

coluna. 

i19" " r 1 os ' r s . C poc V i 1 1v ~ 
, r~ uma comun1caqao - ~. C . N .de 11 z.6 

~a. colun;'h . .... 
~~IaáloIIiÀ'Á - n~ sess A,6 noturna, o Sr. e d$J1te 

t çáo, l a. discussâ • F l' o r 
a v 
Jur _ . 

6 I? 

ma, p~ !' ll ene mn1nhar a votaç e . 
li' ... e lido e 'ta1 9. 1 r l t ndo roer 
são d Const1t~iO o Just1ç, ~ 1 
Jid t no rito , pe l r · · 19 . 
da C 1 são d te!',! s] A.çao Soei 1 t'A17A'" 

DI o, co veto do Se hor J .. 
sobr &nend Fl enario: da Co:m1~~s;lio 
t u1ção e Ju t1qa, pela . eonat! t uc10n l1daêle .. 
j ur1 1cid_ d, ,contra!" 1 o, "'a e 1ss o d 
l aça0 Soei . , e · e n a. - ( o..sl59) . c. _. 
7. 12. 61. paI; lê . l a . colune. - . Sul'lM!1ento. 

Em vot~ç·o as emendas de en:r10 Re ~ eitada • 
v t a ç o a ~~lry da C • 4 g1s1aç o ce1a1 - R j 1tad 
votaçao o projeto. pr ........... d .. 

deferido r~quer 
interstício par o 

OI 

Pas a a e un 

ento do. o ~te1nbruoh d di.pen. 4 
proj to • ~ 

D. C. N. d 1? 12. 61, p ~. 14 15-
pl ento. 

• 1'10e"-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.12. 12. 961 - Pre i d nt eia a o -
t çã r.qu ri t do -

:enezes Cõr , 1 
ad • ad n -

rs. io Viana 
.&P O ADO. O r. Cl -

n equ r rir! o 4 vot ' · 0 . pon-
d r e votar 1 rs. #Depu do t end 
131 1 • branco 1 . ta apro do o r e-
qu r i.ento d d amento 4 diseu ão . O r . J " -
Cleota presen ;a d alar ão de voto. )DCN de 13. 12. 
196 - p ' g. 0 . 731 10. 33) . 

14. 12. 961 - t 1 • par qu t d ord m s r . 1 r el -
(DeR d 15. 12 61 - p # • 10.864 - 4& co1. ) . 

5. 2. 61 - t la, o r . r - t einb e. par um e unte ç 
(DCN pI. 6.12. 61 pá • 12 - 1 col.). 

• 

8. 12. 61 - p a e tea "'0, t 1 o r . íll 1an - ( C 
d 9. 12. 61. - • 3 - coluna). 

10. 12 961 - s o -(l) e ç o o r • 
• 16-2& 3 c(1). 

l .12. 9 

orleeno 

- 5S- P r tina, tal 
autor e o r. A4flI Vian 
Z& 3& co una ) . 

.. 
p a e lcaç, 

(D N 1 12 61-p ~ • 10. 608 . 

7. 2. 62 - fI, o r . 
(00 8 62-p 

e1nbr-Ick pilr .. uma co le ção -
- 1 e .). 

20 2 1962 - 1, o utor p r 
p g. 447 Z e 1. ) . 

-c ie ao. 21. . 62 -

23.2.1962 - f~la, o atuar p r um commie ç 
pega 575 • 1 1 ) • 

(])e 24.2. 1 62-

21.3. 962 - f .1a, autor r 
p g. 932 - 2& e 1. ). 

qu t·o d rd . ( CS 22.2. 62-

- rI, o 11 tor r um cOlmunlcaç" -. ( . .vYu 

1058 - ,- col. • 

962 - A 
dr1 

12. 4. 

. e - ralaram o rs. _~uO J.ton o, 
e l ArJwd Cerde1r . 1 1 • 
-p g. 1491 - 2 col) . 

12. 4. 1962 - r la, o r . orlce Palx o p r 
(DC de 13. 62 - pâg. 1551 - 4-

. -uma com\ltnicaç o -
1.). 

Em 10. 4. 62 - A ,d sa, ' os rs. dro AI 1 1.mno 
Aurelio V1 ,11cIt l nclu o o proj T-
dem do 1, c~ntra o voto do r ira . a O 

r . 2 c t 10 ri q to .) apreci-
ado po terio nt 1rtu 01 do 11der -

rtin dr1 o Intor a, que, 
p ar da eu e tã do r . retari~t Iria o lc1-

tar lnclu o t'rl do D1 . ( de 
14. 4. 62-p ' g. 1575 - 3 

1962 - -sr. P ldente aDtltncia a ot ç 2, 
havendo nQ tI adiada votaç o 
14. 4. 62 - p ' g. 1592 - a- cal. ) . 

-e 2- diseuss o . 
do projeto. (DCN 

d 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OOMISslo DE REIJA; , 

• L .... 

Proj to D! 440-0- 1959 

R daç;.o final. do Projeto n2 44o-B-de 1959, qu Insti tui a gratifioação nata

lina ôu o l3! mAs de salário para os trabalhádores em atividades privadas . 

-
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 12 No m3s de dezembro de cada ano, a todo empregado sera paga 

uma gratificação salarial, pelo pregador I independente nte da remune

raçâo a que fizer jús. 
11 - A gratificação corresponderá a 1/12 avos da remuneração devida 

em dezembro, por mês de serviço, do ano correspondente. 

22 fração - igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será har

vida ôo o mOs integral para os efeitos do parágrafo anterior. 

Art. 21' As faltas legais e justificadas ao serviço não serão dedu

zidas para os fins previstos no parágrafO 1 2 do Art. 1 2 desta Lei. 

Art. 3~ Ocorrendo rescisão sem causa ou injusta do contràto de tra -
b~o,o empregado reoeberá a gratificação devida nos tê os dos parágra; 

tos lº e 2! do art. 12 desta Lei, calculada s8bre a remuneração do mAs 
OI; 

.,.
, 

da rescisao . 
Art. 4! Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário. 

COMIsslo. J)E RImAç10, em 

Presidente 
.. _..... -/ ....... - ~ - v 

, ~~~~'Re±-~;Ql' 

~~.~ .Q~.~~-> 

_ ;;;tt~ 
r 

-" 

J~ "/ /. / CJ~ (. .(.. 
,/ -.. 

------ - --------------------
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 1 P. / . ? & / 
~~~ q ~ - ' b C :_-L.( 

COlHSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA / 

Em 6 de dezembro de 1961 

/ 

Of. nQ 227/61 ECÃO DE COMISSO 

Senhor Presidente: 

- A Atendendo a deliberaçao unanime da Turma "A", desta 

Comissão, em reunião realizada em 30.ll . 6l,tenho a honra de so

licitar a Vossa Excelência que o projeto n Q 3618/61, de autoria 

do Deputado Floriceno Paixão, seja anexado ao projeto nQ 440-A/ 

- , 59, do Deputado Aarao Steinbuch, em virtude de tratarem de mat~ 
, 

ria analoga. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-
,. . -lencia os meus protestos de distinta conslderaçao e estima. 

Nelson - Presidente 

A Sua Excelência o Senhor Deputado RANIERI MAZZILLI, 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados. 

am 
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~ j AMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO ( 
L '" 

N,o 440-A/59 
Insti tui a gratificação natalina, ou 0 13Q ." s àe alário, 
para os trabalha20r s ativida~.s privada ; tendo pare
ceres: da Co issao d ,CoAstituiçao e Justiça p la co ti
tucionali2 de , no m r!to! pela rejeição do proj te; 
da 60mi sao de L~gislaçaG ooc1al favorav 1 ao m smo co 
voto do Sr. Jess Freire. ' 
PROJETO NO 44,0/59, A QUE SE PARECERES. 

,'CÂMA ')A--D-/11C' ~::---
I , U.") D·-PU·-T---. 

. ~- ltiJ:: ~ft~ ADOS / 

.. 
~Institui a gra tif i caçao na t alina ou 

o l3Q mes de salário pãr a os trabal hadores 
em ativi dades priv atlas. , l ~ ~~] C8:U;;~ I 

'"::'0_:"_:':_ ' 0_ 0 _-o .-. 1~~~o~ o; CO NGRESSO NACIONAL decre t a : 
~~~ ... - I 

... 
. . 

,. . ~ 

• 

- . ·" :: · ~:::'~Àr}. 1 º • 
e gado sera paga 
de pendenteme nte 

A 

No me s de de z~ mbro de cada ano, a todo em-
uma gra tific~çao salar~al, pelo empre gador , 
da r emuncraçao a que flzer jús. 

ã lQ. A gr a tific ação corres~onderá a 1/12 av os da 
r emuneraçao devid a em dezembro, por mes de s erviço. 

§ 2Q. A fr ação i gual.oQ superior a 15 (quinze) dias 
de ~rabalho s erá havida como me s'~int e gral pa r a os efe itos do 
paragr afo ant eriora 

04 .. Art. 2º . As f altas 1~\g8 is e justific ada~ aO serviço 
nao s e r ao deduzidas par a os fins previstos no par agrafo 10 do 
art .• 1º dest a Lei. 

N 

Art. 3º . Ocorrendo r escis 20 sem CaUs a ou injusta do 
contr8 to d ç trabalho, o e mpre gado r c c ebe rá a gra tificação de,... 
vida nos te.mos dos PQr~gr2fos lº ~ 2Q, do a ~t} lº desta Lei, 
calculada sobre a r emuner açao do mes ca rcsclsao, 

~ Art t 4º~ Esta Lei entrar á em vigor 9 a data da 
pUblic açao, r e vo gada s as dí sp o"s lÇ-oC"S' em contTêrio_ 

Sal Lt d a s Se ssões, etn 4 de junho de 1959 

""" AARA.ô 8TÊ INBRUCH 

, . 

Jffi T IFW:ATIVA 

sua 

~ ~ ~ 

~ Nao constitui Dovidade a adoça0 do chamado l3º mes 
dg s al ario, n a lcgislaçao dos povos cultos, bast ando a cita -
çao dos exemplos it aliano, na Europa c argentino, na Améric a . 

Á Aliás, a gr atif ic9-ção nat alina é uma praxe segyida por 
qua se tod a s a s empr e sas , nao s endo ~usto que a medid a nao se 
ge ner alize, ao ponto de s er obrig2tori a par a todos. 

_ Contribuir Óc , sem dLlV i dn. , Lt nos sa inicia tiv a , da el e 
vado alc anc e soci Ltl, que termine m de ve z gs mçvimentos ~u~ se 
proc essam todo o fim de ano pa r a a obt ençao desse beneflClO , 
ao pon to de SUa r cpercus s no_no prbprioACongresso Nacional,que 
todo ano aprcsc nt Q pro po siç ao vi sando esse pagame nto. 

IMJ. 

Sal a da s Sessõe s , em 4 de junho do 1959 

O STE NBRUéH 

, 
• 

I 
I 
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C OMISSA O DE CONSTITmçAO E JUSTIÇA 

PROJETO n9 440- 59 - Institui a gratifi -
cação natal'na Oll o 139 mês de salário, pa 
ra os trabalhadores em atividades privadas. 

RELA ':lOR: Dep. SAN TIAGO DANTAS 

1. O deputado Aarão Steinbruch apresenta Projeto de 
lei, instituindo uma gratificação obrigatóri anual, a ser paga 8r-1. 

dezembro, pelo empregador, como correspondente a um mês dE s a 
~ -lario do empregado. 

2. Em sua breve justificativa, acentua que lia gl:atifica
ção natalina é uma praxe seguida por quase tôdas as emprêsas, n ão 
sendo justo que a medida não se generalize 'l • 

3. Embora inspirada em elevados propósitos humanitá 
rios, o Projeto parece não se dar conta de que a qratüicação de 
fim de ano, tornada obrigatór i.a , autom ticamente se absorve n.o sa 
lârio, passando a ser levada em conta na fixação dês te, quer por 
contrato, quer por sentença em conflit s de trabalho. 

Mais se acentua o fato por não vincular o Projeto a 
gratificação ~ exi.stência de lucros, o que nem sequer dela faz uma 
participação do empregado nos Jucros da empr sa • 

Em seus efeitos práticos a medida se reduz a diz er 
que o salário do empregado deve Ser distribuído pelos meses do 
ano, de modo que aro dezembro seja pago o dôbro do que se pagou 
em cada um dos outros meses. Essa inovação não parece favorá -
vel ao trabalhador cujo contrato de trabalho venha a. cess ar antes 
do fim do ano, e é evidente que nfupode produzir aumento de salá -
rio, porque êste sobe emfunção de outros fatores, tais como o cus
to de vida e a escassez da mão-da ... obra, e não por ser modifica -
da a esc' do seu pagamento. 

4. Tratando- se de Projeto que viria repercutir em di -
versos pontos da legislação do país relativos ao contrato de traba -
lho ou locação de serviços, opino pela rejeição. 

STD/SRP 

Quanto inconstitucionalidaie, nlhU obstat. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 17 de julho de 1959. 

San Tiago Dantas 
Relator 

l 
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\ Apreciando o projeto de lei n9 440/59, que institui uma 

gratificação salarial a todo emPregadO, a ser paga pelo em-
A pregador no mes de dezembro de cada ano, correspondente a _. 

1/12 de remuneração, a Comissão de Constituição e Justiça ~ 
,.. 

pinou por sua rejeiçao, conquanto se tenha manifestado por 

sua constitucionalidade. 

11 -Em t~rno da matéria podemos levantar várias Objeções, 
A quer do ponto de vista letal, quer do estritamente economi-

co, todos no tngu10 da inviabilidade e inoportunidade dessa 
.., 

proposiçao. 

. "'.. .~. 
., I ' 

111- Comecemos pelOS aspectos de jur1di~idade e legalidade 

da inicia ti va. 
.., 

Tal como foi concebida a gratificaçao importaria, de f~ 

A to, em modificar os contratos de trabalho em vigencia e em 

elevar os níveis do saláriO mÍnimo recentemente decretados. 
.., , õ Ora, num e noutro caso, a proposiçao atingira situaç es 

jurídiCas já constituidas, data v~nia da douta Comissão de 

Justiça, cujo parecer merece nosso acatamento, não se harm~ 
, 

nizando, porem, com o nosso entendimento. 

-IV- Mais relevante nos parece a questão, no aspecto em que 

o projeto colide com a fixação dos níveis mínimos de 
, 

sala -
A rio. Aprovada que fosse a iniciativa do nosso nobre colega 

Deputado Aarão steinbruch, teríamos elevado aqueles níveiS, 

na proporção de 1/12 da remuneração do trabalhador de menor 



, 

, 
salario. 

SECA0 

A Em consequencia, O Congresso Nacional, sem atender aos 

pressupostos legalmente adotados, que diz respeito às pes -
,.. -quisas levadas a efeito em cada regiao pelas Comissoes ins-

taladas no ~mbito do MinistériO do Trabalho, e cujas propos -
tas servem de base ao Poder Bxecutivo para a decretação dos 

níveis mínimos de - ~ remuneraçao salarial, de acordo com as di 
,.., 

versas regioes do país, o Congresso NaCional, dizíamos, es-

" taria disputando ao Executivo essa faculdade, periodicamen-
, 

te desempenhada. 

v - Havemos de convir que situações como essa, interessando 
", • A a estrutura jur~dico-legal de uma instituiçao, da importan-

cia,da A -competencia e divisa0 dos poderes, merecem do legiA 

lador um tratamento de respeito, tanto mais quanto somos o 

Poder incumbido de função legislativa na Repttblica. 

inda que ao Congresso Nacional seja reconhecido o po-
, , 

der de inovar em materia dessa especie, sObrepondo-se ao 

Executivo, cumpre-lhe examinar cuidadosamente o assunto,pre -
venindo as consequ~ncias que sua intervenção possa determi-

nar, sem e~uir mesmo a possibilidade de demandas judiciais, 
, 

nocivas a confiança que devem inspirar os atos do Legislat~ 
, 

vo e, de modo geral, o principio da independênCia dos Pode-

res. 

, , 
VI- Desde que o Congresso Nacional, ja diretamente, ja por 

, 
via indireta, como e o caso do projeto em exame, entende e-

levar os níveis mínimos de salário dos A empregados nas empre -
sas privadas, passa a constituir letra morta a atribuição 
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que o Executivo vem exercendo, com fUndamento nos estudos 

das Comissões de salârio Mínimo e tendo em vista os coefici --entes do custo de vida de cada regiao. 

VII-Se a posição jurídica do prOblema merecer revisão, en-
N , 

tao o caminho e a reforma da lei que estabeleceu as normas 

, -reguladoras da materia. Sem e~sa modificaçao preliminar,r~ 
A tirando do Executivo, a competencia que lhe foi concedida, 
. - ... nao podemos aprovar o projeto em discussao, pois, fazendo-o, 

estaremos desconhecendo, senão invadindo, compet~ncia estra -
nha. 

VIII- Passemos a comentar o projeto, sob o aspecto econ~mi-

co. 
, , 

O processo inflacionario desencadeou uma serie de repe~ 
N _ , 

cussoes nos orçamentos l nao so nos do particular, como nos 
A das empresas privadas. 

Debatem-se as classes produtoras com problemas gravíssi 
. -

mos, entre estes os decorrentes do assunto dos n1veis de s~ 

lário m1nimo e dos determinados nas demais escalas, em face 

de .. reivindicações suscitadas em dissídiOS coletivos. 

A , 
IX- Bstamos a menos de dois meses de vigencia do ultimo a-

c;rto que elevou os limites mínimos de remuneração dos em -

pregados. 
, 

Ha pouco o Congresso concedeu substancial aumen-

to aos servidores militares; a lei de paridade acaba de ser 

votada. 

Com a Lei Oeg!nica da Prev1d~ncia e o aumento de contri-

buiÇÕeS para os institutos, agravou-se a situação dos empr~ 

gadores. 
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~ - É numa conjuntura dessas ~ue surge o projeto em aprêço~ 
, A A "., 

que alem de obrigar as empresas ao onus de uma remuneraçao 

adicional, determinaria um aumento correspondente as contri -- , ,.., .... buiçoes para os orgaos da Previdencia. 

XI- Medidas dessa natureza, conquanto aparentemente seduto

ras para os empregados, realmente agravam a espiral infla -

cionár1a e, em período breve, provocam contraçÕes no salá 

rio real. 

XII- Opondo-nos 1 aprovação do projeto, não nos inspira ~ 

quer sentimento de reação ou indiferença à sorte das clas~ 

assalariadas. 

Ao contrário. É temendo pelas consequ~ncias sociais de 

uma esquema errado em seus fundamentos, que nos insurgimos 

-contra essa visao unilateral do problema, o qual se insere 
." no quadro de uma situaçao a ser estudada em sua estrutura 

geral. 

S i ,.., tu d d d d fi 'bIi XIII- em uma rev sao pro n a o qua ro as nanças pu _ , , , 
cas e dos problemas da economia do pa~s, e inutil e mesmo 

, 
contra-producente, segundo nos parece, a tecnica de aumen -

, 
tos de vencimentos e salarios, a intervalos reduzidos. 

... , 
Sanear e fortalecer a moeda, eis a condiçao previa e i~ 

dispensável ao ~x1to de uma pOlítica de segurança e bem es

tar das classes trabalhadoras. 

, N 

XIV- O projeto, uma vez aprovado, agravara as condiçoes de 
N , 

vida do povo, pelas novas repercusSoes que acarretara no 

- , 
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custo de vida. 

- ". Por essas razoes, meu voto e contrario a sua tramitação. 

Bras11ia, de dezembro de 1960 • 

. -• - ~ --.....--. -- ----.. - -I 

- JE ~s E -
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C OMISSA O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO n9 440-59 - Institui a gratifi -
cação natalina ou o 139 mês de salário, pa
ra os trabalhadores em atividades privadas. 

RELA TOR: Dep. SAN TIAGO DANTAS 

1. O deputado Aarão Steinbruch apresenta Projeto de 
lei, instituindo uma gratificação obrigatórla anual, a ser paga em 
dezembro, pelo empregador, como correspondente a um mês de s a 
lário do empregado. -

2. Em sua breve justificativa, acentua que lia gratifica
ção natalina é uma praxe seguida por quase tôdas as emprêsas, não 
sendo justo que a medida não se generalize". 

3. Embora inspirada em elevados propósitos humanitá
rios, o Projeto párece não se dar conta de que a gratificação de 
fim de ano, tornada obrigatória, automàticamente se absorve no sa 
lário, passando a ser levada em conta na fixação dêste, quer por 
contrato, quer por sentença em conflitos de trabalho; 

Mais se acentua o fato por não vincular o Projeto a 
gratificação à existência de lucros, o que nem sequer dela faz uma 
participação do empregado nos Jucros da emprêsa. 

Em seus efeitos práticos a medida se reduz a diz er 
que o salário do empregado deve ser distribuído pelos meses do 
ano, de modo que em dezembro seja pago o dõbro do que se pagou 
em cada um dos outros meses. Essa inovação não parece favorá -
vel ao trabalhador cuj o contrato de trabalho venha a cessar antes 
do fim do ano, e é evidente que nfupode produzir aumento de salá -
rio, porque êste sobe emfunção de outros fatores, tais como o cus
to de vida e a escassez da mão-de-obra, e não por ser modifica 
da a escala do seu pagamento; 

4. Tratando-se de Projeto que viria repercutir em di -
versos pontos da legislação do país relativos ao contrato de traba -
lho ou locação de serviços, opino pela rej eição. 

Quanto à inconstitucionalidade, nihil obstat. 
":" . 

) 

Sala Afr~nio de Melo Franco, 17 de julho de 1959. 

S=~~ San Ti ag ~tas ~ 
Relator 



; c 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇlO E JU~TIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissã.o de Constituição e Justiçal em reunião ex-
, 

traordinaria noturna de sua Turma ",k" 1 realizada em 6-8-59 1 
,.. 

opinoul unanimeru entel pela constitucionalidade do Projeto 
-. 
~Q 440/59 1 el no mérito l por sua rejeição l nos termos do pª 

recer do relator. Estiveram pr esentes os srs . deputados: Q 
liveira Britto - ~residente, San Tiago Dantas - Relator , 

João i'lendes , bias iottes , Wilson Fadul , Pimenta da Veiga , 

Ea.rbosa Limei, Raimundo brito , Mart ins Rodrigues , Waldir Fi 
res e ~edro Aleixo . 

... ... 
Sala Afranio de Mello Franco l em 10 de agosto de 1959 . 

Oliveira Britto - Presidente 

San liago antas - Relator 

, 

- - - ------------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS SECA0 DE COMISSÕES 

... ... 
nec~ue:i ro, nos -!- e '_.' ·.".10 ..... r P D" -i ~lP n t ." -; s 

y - :--. - 0-'- " 0.-. , 9.udienc ia do 

~íini.sté:,io de T-na'c:albo, Ind(ts-!;ri.Q € Comércio , re1ativamell 

-te ao Projeto nº 440/59, lU€ "institui 'J cr3.tificaçao na-
... 

t~ljna ou o 13º ~e~ de 

t · .' :1 ., 11 a 1 iJ 1.(\ 3! r S TT.L \' . CJ é:. S • 

1
, . 

<:"r '"'r·· c' -...J":'_lA. - , :~rq os trabalt adores 

Sa19 Sat~no BarJ'cso , 4 de noven~rc de 1959 

em 
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D .. COMIC:"" 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO Nº 440/59 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social , em reunião de 
25 de janeiro de 1961, opinou, unanimemente, pela aprovª 
ção do Projeto nº 440/59, nos têrmos do parecer do Rela
tor, Deputado Adylio Viana. Estiveram presentes os SenhQ 
res Deputados: Aarão Steinbruch , Lustosa Sobrinho, Baguei 
ra Leal, Antonio Baby, Adylio Viana, Domingos Velasco , 
Floriceno Paixão, Oscar Corrêa, Waldir Simões , Lycio Hauer 
e Waldir Pires. 

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 1961. 

, Presidente 

____ ~~~/~~~~~~~---, Relator 
YLIO VIANA 

-

• 
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SUBSTITUTIVO AQ. PROJETO !!E. 440-A, ~ 1 959 

"----~'---'" 

Institui A 
..... .. .. N . __ . 

gratificaç~ natalina para ~ "', 

empregados Jm atividades privadas • 
.. ~ 

"'-...._.. . ...-.-....-. ... ~ ..... ...,... co, "." .... --. ~-_ ... --_ .... ~ 
.. 

No mes de dezembro de cada ano, a todo empre-
, 

gado que contar mais de doze meses de serviço sera paga, pelo empre-

gador definido no artigo 22 da Consolidação das Leis do Trabalho,uma 
~ N , ~ 

gratificaçao anual, que 000 se integrara aos salarios, para nenhum 

efeito e sôbre a qual não incidirá qualquer desconto, seja a t!tulo 
A .. ". .. 

de imposto de renda, imposto sindical, contribu1çao de previdencia 

social ou a qualquer outro título previsto em lei • 

... 
A gratificaçao a que se refere o artigo ante-

, " rior sera calculada segundo a media dos salarios auferidos efetiva-

mente nos seis meses completos anteriores a 1 de dezembro, neles com 
,.. ... 

putados e somente para esse efeito, a remuneraçao pelas horas suple-
, 

mentares ou extraordinarias, bem como o repouso remunerado previsto 
... 

na Lei n. 605, de 5 de janeiro de 1 949, inclusive quando pago em d.2 

bro. 

Art. 52. 
... , 

O valor da gratificaçao correspondera, segundo 
, 

o tempo de serviço efetivo do empregado, contado ate 24 de dezembro 

de cada ano: 



a) " para os que oontarem mais de vinte anos, a soma dos 

salários auferidos nos seis meses a que se refere o art. 20,~ 

vidida por seis; 

b) para os que oontarem menos de vinte e mais de dez 

anos, oitenta por oento do previsto na alÍnea anterior; 

o) para os que oontarem menos de dez e mais de oinoo a

nos, sessenta por oento do previsto na alínea anterior; 

d) para os que oontarem menos de oinco e mais de um ano, 

cinquenta por oento do previsto na alÍnea anterior. 

N # 

A fraçao igualou superior a seis meses, apos o 

primeiro ano, será oonsiderada oomo ano completo. 

" .. O direito a gratificaçao prevista neste artigo fi 
" .. oa oondioionado a frequenoia integral durante o ano, deduzindo-se 

oinoo por cento por falta ao serviço 
.. 

que nao seja devidamente just,1 
... 

ficada, por doença ou motivo de força maior. 

§ 30. O empregado que contar mais de um ano de serviço 

# 
efetivo e cujo oontrato seja rescindido sem justo motivo, tara direi 

, . -- " to a grat~ficaçao calculada segundo a media dos salarios auferidos 

" .. nos seis meses anteriores a respectiva rescisao. 



• 

- --- .--- --------------------------------

Art. 412. Ficam desobrigados do pagamento da gratifica-

ção os empregadores que não obtiverem, no respectivo exercício, re

sultados financeiros condizenteP com a justa remuneração ~os investi 

mentos realizados, levando-se em conta o mínimo de doze por cento 02 
... ... 

mo remuneraçao do capital investido e, desde logo, os que nao obtiv~ 

rem lucro superior a doze por cento do capital registrado. 

Art. 5Q. 
, 

A presente lei entrara em vigor na data de 
...,. ... 

sua publioaçao, vigorando ate que seja regulamentada a participaçao 
... 

nos lucros a que se refere o art. 157, n. IV,da Constituiçao Federal. 

1. 
,. 

O projeto 440-A, de 1 959, visa, sem dúvida, a exemplo de 
... ,. 

proposiçoes anãlogas, apresentadas nesta Casa, em anos anteriores,in§ 

tituir a gratificação anual em virtude de até agora não haver sido 

.. "" convertido em lei o projeto sobre participaçao nos lucros. 

g verdade que o projeto atual não o diz, expressamente, ~ 

vitando a pecha de inconstitucionalidade de que padeceram os anterio

res. Todavia, como está redigido, data v~nia, importa num simples 

,. " ,. ~ aumento indiscriminado de salarios, fora da orbita do salario m1n1mo, 
. ... 

circunstanoia que torna muito duvidosa a legitimidade da proposiçao. 

\ 
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... 
Por outro lado, constituindo a gratificaçao - e note-se 

.. 
que nao se trata de um adicional pela peculiaridade do trabalho reA 

lizado - salvo quando ajustada, simples ato de liberalidade ou de 

reconhecimento, torna-se incompreensível que venha a ser estabeleci 
, 

da, compulsoriamente, por meio de lei • 

... ... 
Os exemplos citados, na justificaçao ao projeto, nao P2 

.. , 
der iam servir de apoio analogico. 

, 
Como todos sabemos, na Italia -

... ... 
e nao na Europa, em geral - a gratificaçao, concedida a certas ati-

, .. ... 
vidades e truto de convençao coletiva e nao de lei. E, na Argent! 

, .. .. 
na, o chamado decimo terceiro mes adveio de legislaçao da ditadura 

... 
para substituir a participaçao nos lucros. 

.. , 
Pelo fato de nao sermos contrarios, no plano social, a 

.. .. ... 
que as empresas economicas concedam, desde que sua situaçao o per~ 

... 
ta, um abono, por ocasiao do Natal, foi que procuramos, o quanto 

possível, emprestar legitimidade à propositura, estabelecendo certa 
.. 

relaçao entre o melhor trabalho prestado, onde se inclui a assidui-

dade, e o direito e valor da gratificação a ser concedida, isentan-
.. 

do os trabalhadores de descontos e as empresas, da obrigatoriedade, 

desde que os resultados financeiros não lhes permitam conceder gra-

-tificaçao. 

... , 
Nao estariamos agindo com sinceridade e elevados propo-

sitos, elaborando lei inexequ!vel ou contrária aos mais elementares 



I' , 
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• 

princípios inerentes ao contrato de trabalho, de natureza bilateral 

e comutativa. 

Da! o substitutivo apresentado que, data vênia, melhor 
, 

atenderia aos elevados propositos do ilustre parlamentar que apre -

sentou o projeto. 

i, v 

/" "'J"o~ t:~~/)F-,e/~ 
'~ 



SECA0 DE CO~~ISSOES -

.. ~ 

A COMISS'lO ~ ~ /f)trn~/1;;I:;r:ccw ~ 
" ... " " " . " .. " . " .... " .. ~ .. " . " .. " " " 

~dc..a - ' 
" . " .. " .. ~. " " ..... 

Em cumpriment o ao despacho do Sr . Presidente ao 

r equerimento da Comi ssão .~ (4-. ~~!:!:0~~ c.:f: .. ... :::: . 
. ~~é,C{.;. . 
••• • • .• ~~ 4 ••••• H.H ••• ' solicit s de V. Sa. a gent i l eza de ~ 

fetivar a a ludida anexação , junt o,ndo ao proc esso esta nota , 

e déi,ndo conhec i ment o à Seção de Comissões do expediente fe i 
, 

t ~. 

At enc i osamente , 

Chefe da Seçao de C 
. ~ 

mlssoes 

I 

-------
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CÂMARA DOS DEPUl ADOS 

COMISSÃO ~ CONSTITUIÇÃO ~ ~~~. 

SECA0 DE 
Em 24 de novembro de 1 

Of. nº 211 / 61 

Senhor Presidente, 

Atendendo a deliberação un2nime da Turma 
B, desta Comissão, em reunião realizada em 22.11.61, tenho 
a honra de solicitar a Vossa Excelência que o projeto nQ ••• 

3.374 / 61, do Senhor Deputado Eloy Dutra, seja anexado ao 

de nQ 440 / 59 do Senhor Deputado Aarão Steinbruch, em vir
tude de tratarem de matéria análoga. 

Aproveito a oportunidade para renovar a -Vossa Excelência 
e estima • 

os meus protestos de distinta consideraçao 

NEIRO-Presidente . 

A 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado RANIERI HAZZILLI, 

DD. Presidente da 
A Camara dos Deputados. 

jmf/. 
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CÂMARA DOS DEPU1 ADOS Br as i~' .to.A ~ 

... .... 
Exmo . Sr . Presidente da Comissao de Constituiçao e Justiça 

Re stituo a V. Exa o projeto n Q 440/ 59 do qual t inha 

pedido vis t a , manifestando a V. Exa . o meu pesar pela impos-

... " sibilidade de alterar c julgamento dessa Comissao quanto a 

~onstitucionalidade do me smo . Em r e l ação às emendas , nada 
I 

~e 
" tenho que opor ao ponto de vista do Sr . Relator . 

• A 

Com mUlto apreço) 
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CÂMARA DOS DEPuTADOS 

COMISSÃO DE 
ECAO Di: CO ,~ 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 

REL.A.TllRIO 

sentou o 
,ou o 13Q 

~ das . 

PROJETO 440/59 

Institui a gratific2ç;0 nata 
ou o ljQ mês de salário , para os 
trabalhadores em atividades pri
vadas . 

O Sr .Deputado Arão Steinbruch, em 4 de jUru10 de_1959, apre 
projeto de n. 440/59, que "institui a gr8.tificaçao natalina 
mês de salário, para os trabalhadores em a tividades priva -

Indo á Comissão de Justiça, ali obteve parecêr pela consti 
tucionalidade, mas pela rejeição, tendo em vista "que viria eepercu
tir em divérsos pontos da legislaçie do país, relativos ao contrato 
ou ~ocação de serviços , Ep~~Qre~e, ainda , o ilustre Relator naquê le 

·orgao tecnico que a "inovaçao nao parece f ,::1 voravel ao trabalhador,cu 
jo contrato de trabalho venha a ceSSar antes do fim do ano." 

-PAREctR. 

Evidentemente , a douta Comissão de Justiça entrou no méri
to da proposição, o que não encontra amparo no Regimento Interno da 
Casa. C~be- , portanto t considerar o seu ponto de vista , apenas -
QUanto a constltucionaliaade ou não . 

Em verdade, várias são as firmaS aue. tradicionalmente ~aS 
recentemente outras, proporcionam a gratifiêaçao natalina. Ano apos a 
no o número dessas firmas aumenta, ficando assim comprovada a tenden
cia para a generalização . 

O autôr do pro~eto, em sua justificação c1iz- e não é contes 
tado - que vários são os palses que adotam o l3Q salário. De outro lado , 
a medi<1a pretendida~ alem do aspecto hum~o , traz em seu bojo ufa com 
pensaçao pelo fato de o legisl~dor ordinario não ter, apezar do tempo 
tlecorrido, regula!nentado o mandamento const:i.tucional reLJcionado com 
a Participaç;o dos empregados no lucro das emprêsas . 

Sômos, pois, pela aprovação do projeto . 

de196l 

, 
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CÂMARA DOS DEPU. ADOS 

RELATORIO 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

PROJETO 440/59 

Institui a gratjficação uata 
lina ou o 13 Q mes de salári9, 
para os trabalhadores em atl 
vidades privadas. 

O projeto de n. 440/59, de autotia do ijobre deputado 
Aarão Steinbruch, mediante parecer nosso, ja fora aprecia 
do por esta Comissao, que o aprovou. Indo ao Plenarlo, em 
seu favor falªra~ alguns s~nhores deputados e, recebend o 
emendas, voltou a este orgao tecnico. 

PARECÊR 

As emendas aDresentad~s, como facilmentese depreende 
de sua leitura, sao de carater rest ~· itivo. Na maioria, as 
restriçoes constam do proprio projeto. 

O ilustre deputado Jessé Freire, ' pedtndo vista da 
proposiçao~ estudou-a longamente para, apo~, confirmar o 
voto contrario que, implicitamente, anunciara. . 

Não vemos çomo dar acolhida a tais emendas Dosto 

Sue a Comissao ja entendera nao caber outras restriçoes. 
utrossim, nao nos parece aceitavel que, para u l a gratifi 

caça0 anual, se lev~ em conta tempo de serviço anterior 
ao ano a que se refere, como pugerem emendas apresentadas 

,. ,. 
~estàrte, somos pela rejeição de vodas as emendas 

de Plenario mas sugerimos ula outra, de r edaçao ao Iº 
do artigo 10/ pois, tal como ali consta, seriam leva d os 
em conta tamoem,os meses de serviço ánteriores ao ano 
correspondente a gratificação. Assim, ao dispositivo cit* 
do, se acrescentaria, "in fine": lido ano correspondente. 

Sala Sabino 6 de deze~bro de 1961 

/~~ a~"'--.s -
Relator 
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SECÃO DE COl 

CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO NQ 440-A/59 

PARECER DA CO~ISSÃO 

A Comissão de Legislação Social , em reunião de 

6 de dezembro de 1961 , examinando as e~endas apresenya-

das em Plenário ao Projeto nO 440-A/59 , opinou, unânime

mente , pela rejeição das mesmas e adoção da emenda ofe

recida pelo relator, Deputado Adylio Vianna. ~stiveram 

presentes os Senhores Aarão Steinbruch-Presidente , LustQ 

sa ~obrinho, Adylio Vainna, Henrique La Roque , Afonso Cel 
so , Lycio Hauer , Hermes de Souza, Floriceno Paixão e Geral 

do Freire . 

Sala da Comissão em 6 de dezembro de 1961 . 
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SECA0 DE CO 
CÂMARA DOS DEPU. ADOS 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

PROJETO '+40/59 

Institui a~gratific~çãonatalina 
ou o 13º mes de salario, par~ os 
trabalha.dores em atividades pri
vadas. 

E M E N D A ------

Ao § lº do artigo lº, acrescente-se, "in fine l1
: 

" ••• do ano correspondente." 

Sala Sabino Barrozo, 6 de dezembro de 1961 

~Iar~~ianna 
elator 
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~ ! CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" .~ ;IMPI"t_ 
PROJETO , . . 

. . . ,} r~1 ",r N,o 4l.i.O-B/59 cJ) 
In~~~i \i ,~rX-i;f~~~ pata1ina ou o 13 12 mês de salá
rio, para os traba1hado~es em atividade~ privadas; teu 

~ ~ ' pareceres: da Comissao de Constituiçao e Just!ça p~ 
~a constitucionalidade e, no mérito, pela rejeiçao do 
? prójeto; e da Comissão de Legisla~ão Social favorável 

ao1mesmo com voto do Senhor Jesse Freire. PARECERES 2V SÔFRE EMÉNDAS DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição 
,~J. e jus~iça , pela cons~itucionalidad~ e , juridicidade, e, 
, ( " ontrario, da Comissao de Legislaçao 0ocial, com emen-

a. C !. iI~j " 

• 

PROJETO NQ 440/59, A QUE SE REFEREM OS PARECERES. 

Imar. 

. ." I , 
, ~ 

A QUE SE 
~...R:Ii:S 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 , No mês de dezembro ' de 
cada ano, a todo empregado sera pa
ga uma gratificação salanal, pe:o 

. emprl;gador, independentemente da 
remuneração a que flzer jus. 

§ 19, A gra tificação corresponde~á 
a 1/12 avos da remuneração devida em 
dezembro, por mês de serVIço. 

§ 29. A fração igualou superIor a 
15 (quinze) dias de trabalho será ha· 
vida como mês integral para os efei .. 
te do parágrafo nterlor. 

. Art. 29. As faltas legais e justifi
cadas ao serviço não serão deduzidas 
para os fins previstos no parágrafo 
19 do art. 19 desta Lei. 

. Art. 39 . Ocorrendo rescisão sem 
causa ou injusta do contrato de tra
balho, o empregado receberá a grati
ficação devida nos têrmos dos pará
grafos 19 e 29, do art. 19 desta Lei, 
calculada sôbre a remuneração do 
mês da rescIsão. 

Art. 49. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, em 4 de junho 
de 1959. - Aarão Steinbruch . 

Justificativa 

Não constitui n0vidade a adoção do 
chamado 13" mês dt' sal.FI,no. na leg l~
lacão dos pevos cUlt0S, bastando a CI
tação dos exemplos italiano, na Euro-
pa e' argentino, na América. . 

Aliás: a gratificação natalma e uma 
praxe seguida por qUG.~e tôdas as em· 
prêsas, não sendo jUst.o qu: a medida 
não se generali7e, ao p~n _:J de ser 
cb~igatôria para todos. 

contribuirá, sem dúvida, a noss?, 
iniciativa, de elevado alcance SUClal. 
que terminem de vez os movimen
tos que se processam todo . o fim de 
ano para a obtenção dêsse b~nef1-
cio, ao ponto de sua repel'cussao no 
préprio Congresso Nacional, que todo 
ano aprese:lta proposição visando êsse 
pagamento. 

Sala das Sessões, em 4 de junho rt~ 
1959. - Aarão Steinbruch. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 2 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

1 O Deputado Aarão steinbruch 
apr~senta Projeto d: lei, instituindo 
uma gratificação obrigatória anual, 
a ser paga em dezembro, pelo em· 
pregador. como correspondente a um 
mês de salário do empregado. 

2. Em sua breve justificativa, acen
tua que "a gratificação natal ma é 

'---., 
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uma praxe seguida por quase t3das ,1.S 

emprêsas, r:ão sendo justo que a me· 
di da não se generalize" . 

3 . Embora inspirada em elevadas 
propósitos humanitários, o Projeto pa·· 
rece nã0 se dar conta de que a gr~ · 
tificação di! fim de ano, tornada obri· 
gatóna, automàticamente se absone 
no salário, passando a ser levada e,l.ll 
conta na fixação dês te, quer por con .. 
trato. quer por sentença em confiltos 
de trabalho . 

Ma.s se acen tua o fato por nio vin
.:ular o Proj eto a ~Tatificação à exis·· 
tência de .ueros, o que nem sequer 
dela faz uma participação do empre · 
gado n os lucros da emprêsa. 

Em seus efeitos práticos a medida 
se reduz a dizer que o salário do em 
pregado deve ser d istribuído pelOS 
m eses do an o, de modJ que em de
zembro seja pago o dôbro do que "e 
pagou em cada um dos outros meses. 
Essa inovação não parece fa vorável 
ao trabalhador cujo contrato de tr 'O!
balho venha a cessar antes do fim do 
ano, e ê evidente que não pOde pro
duzir aumento de salário, porque ês ~e 
sobe em função de outros fa tores, 
tais como o custo de vida e a escas
sez da mão··de-obra, e não por ser 
m odificada a escala do seu pagamento. 

4. Tratando-se de Projeto que vir ia 
: ,percu tir em diversos pontos da le· 
gislação do pais relativos ao contra
to de trabalho ou locação de serviços, 
opino pela ejeiç:...o. 

Quanto à inconstitucionalidade, 
nihil obstat. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 17 de 
julho de 1959. - San Thiago Dantas 
- Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de 'Jonstituição e Jus '
tiça, em reunião extraordinária no
turna de sua Turma "A", realizada 
em 6.8 59, opinou, unânimemen te, pe . 
la constitucionalid:lde do Projeto n~ 
44ü/5~, e, no mêrito, por sua rejeição, 
nos termos do parecer do relator. Es
tiveram presentes os srs. deputados : 
Oliveira Britto - Presidente, San 
Thiago Dantas - Relator João Men
des, Bias Fortes, Wilson' Fadul, Pi
menta da Veiga, Barbosa Lima, Rai.
mundo Brito, Martins Rodrigues Wai-
dir Pires e Pedro Aleixo. ' 

Sala Afrf nio de Mello Franco em 
10 de agôsto de 1959. - Olivei r a Bnt
to - Presidente . - San Thiago Dan
tas - Rela tor . 

COMISSÃO DE ~ ~ISLAÇÃO 
SOCIAL 

fA"-:;;;il DO RELATOR 

O Sr, Deputado Aarão ;c;te:nb"ucll, 
em ;I de junllc de 195:l, ap:'es2ntcu o 
p:":Jjeto de n° 4,;059, que "institui " 
g~atJficação natalina ou o 13° ll1ês de 
&alário, p2,ra os trabalhadores em ati
VIdades privadas . " 

Indo à Comissão de Justiça, ,tli 
obS2ve par'2cer pr:a constituci:\na.i .. 
dade, mas pela rejeição, tendo em vis
ta "que v:l'ia repe:'cutir em divc:'sJS 
pontos da legislação do pais, relativli~ 
ao contrato ou lecação de serviços. 
Esclarece, ainda, o ilustre Relator 
naquele órgão tecl1lco que a ., inova, 
ção não parece f avorável ao trabalha· 
dor, cujo contrato de trabalh o venlu 
a cessar an tes do fim do ano," 

PAREézR 

Eviden temen te, a douta Comissão 
( Justiça entrou no mêrito da pro
p'osiçao, o que não encontra ampai o 
no Regimen to Interno da Casa Ca
be, portanto .",. slderar o seu ponto 
de vista, apE;.~ quan to à const itu 
cionalidade ou não. 

Em verdade, vár ias são as firmas 
que, tradicionalmente umas recente
m ente outras, proporcionam a grati
ficação na talina, Ano após ano o 
número dessas firmas aumenta, fio. 
cando assim comprovada a tendêncll' 
para a genera lizaçã o . 

O a utor do proje to, em sua justi
ficação diz e não ê con testado que 
vários são os países que adotam o 13" -
salário . De outro lado, a medida pre 
tendida, além do aspecto humano, 
traz em seu lIojo u'a compensação 
pelO f a to de o legislador ordinário 
não ter, apesar do t empo decorrido, 
reguh men ta do o mandam ento cons~i 
tuci onal r elacionado com a participa
ção dos empregados no lucro das em .. 
prêsas . 

Somos, pois, pela aprovação do prO' .. 
jeto . - Sala da Comissão, dez'êmbr0 
de 1961. - Adylio Martins Vianna , 

_'ARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social, em 
reunião de 25 de janeiro de 1961, opi
nou, unanimemente, pela aprovaçã 3 
do Projeto n9 440-5 [1, nos têrmos do 
parecer do Relator, Deputado Ady1i \ 
·vianna. Estiveram presentes os Srs. 
Deputados: Aarão Steinbruch, Lus-

, 
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tosa Sobrinho, Bagueira Leal, An
tônio Baby, Adylio Viann:t. Domingus 
Velasco" Floriceno Paixao, Oscar Cur, 
r éa , Waldir Simõ3s, Lycio Hauer e 
Waldir Pires, 

Sala das Sessões, em 25 de janei:'o 
de 1961-, - Aarão Steznbruch - PI',·· 

r sidente, - A",ylio Vianna - Relato!' , 

VOTO DO SR , JESSÉ FREIRE 

Apreciando o projeto de lei n Q " 

44 C- 59, que institui uma gratificação 
salarial a todo empregado, a ser paga 
pelo empregador no mês de dezembrv 
de cada ano, cOl'l'espondente a 11 i2 
de remuneração, a Comissão de Con,
tituição e Justiça opmou por sua rf.
jeiçi;o', conquanto se tenha manifrs
ta do por sua constitucionalidade, 

II - Em tôrno da matéria podê 
mos levantar várias objeçoes, quer do 
panto de vista legal, quer do estrita .. 

,mente economico, todos no ângulo d.a 
invlaLJilluadc e inoportunidade dessa 
proposição. 

III - Comecemos pelQs aspectos 
de juridicidade e legalidade da 'inicia· 
tin, 

Tal como foi concebida a gratifica
ção importaria, de fa to, em modifi 
car os contratos de trabalho em vi
gência e em elevar os niveis do salá .. 
rio mínimo recentem-nte decretados, 
- Ora, num e outro caso, a proposi

ção atingirá situaçôes juridicas la 
constituídas, data vênia da douta -:;0" 
missão de Justiça, cujo parecer me
rece nosso acatamento, não se har
monizando, porém, com ° nosso en
tendimento , 

IV - Mais relevante nos parece a 
questão. no aspecto em que o projeto 
, Jlide com a fixação ios niveis míni
mos de salário, Aprovada que fõs,,':! 
a ihiciativa do nosso nobre colega 
Deputado Aarão Steinbruch, teriam'>') 
e!~vado aquêles níveis na proporção 
de 1/ 12 da remuneração do trabalha
dor de menor salárío. 

Em ~ _.s-:qüência, o Congresso Na
cional, sem atender aos pressupostos 
legalmente adotados, que diz respE'iCo 
às pesquisas levadas a efeito em cada 
r egião pelas Comissões instaladas no 
ãmbito do Ministério do Trabalho, é 

cUjas propostas servem de base ac 
Poder Executivo para a decretação 
dos níveis mínimos de remuneração 
salarial, de acôrdo com as diversas 
regiões do País, o Congresso Nacíonal, 
dizíamos, estaria disputando ao Exe-

cutivo essa faculdade, periodicamente 
desempenhada . 

V - Havemos de convir que situa
cões como essa, interessando à estru
fura juridIco ,legal de uma msth ..... ,,(;, 
( _ importância, da competência e rli , 
visão dos poderes, merecem do legis· 
lador um tratamento de respeito. ta::-
to mais quanto somos o Poder incum
bido de função legislativa na Repú , 
blica , 

Ainda que ao Congresso Nacional 
sej a reconhecido o poder de inOVar 
em matéria dessa espéCie, sobrepon 
do -se ao Executivo, cumpre"lhe exa
minar cuidadosamente o assunto, 
prevEaindo as cons~qüências que sua 
ll1tervenção possa determmar S e lI\ 
excluir mesmo a pOSSibilidade de de
mandas judicia,s, nocivas a conflan .. 
ça que devem inspirar os atos do Le
gislativo e, de mod( geral, o prmc:í
pio da independência dos i'oderés, 

VI - Desde que o Congresso Nr,
cional, já diretamente, já por via in
direta, como é o caso do projeto em 
exame, entende elevar os niveis ml
nimos de salários dos empregado; nas 
emprésas privadas, passa a constit\llr 
letra mona a atribUição que o EXt-
cutivo vem exercendo, com funda
m ento nos estudos das Comissões C1C 
~3,lário-Mi{jim ' e tendo em vista os 
coeficlentes do custo de vida de ca
da região, 

VII ,- Se a posIção jurídica jo 
problema merecer revisão, então o 
caminho é a reforma da lei que esta
beleceu as normas reguladoras da 
matéria, Sem essa modificação pre 
liminar, l'ltirando do ExecclClvo a 
competênCIa que lhe foi concedida, 
não podemos aprovar o projeto em 
discussão, pois, fazendo -o, estaremus 
desconhecendo, senão invadindo, com
petência estranha. 

VIU - Passemos a comentar o 
projeto, sob o aspecto economlCO. 

O processo inflacionário desen-
cadeou uma série de repercussões nos 
orçamentos, não só nos do particular, 
como nos das emprêsas privadas. 

Debatem-se as classes produtor 'ls 
com problemas gra visslmo::., entre es· 
tes os decorrentes do assunto dos ni-

s de salário-mínimo e dos deter
m inados nas demaiS escalas, em fa.:e 
de reivindicações suscitadas em dis
sídi{)s coletivos. 

IX - Estamos a menos de dOIs 
meses de vigência do .il ti!;] ' acêrto 
que elevou os limites mínimos de re
muneração dos empregados, Há pou-
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co o Congresso ' concedeu substancial 
:::lmento aos servidores militares, a 
lei de paridade acaba de ser voLacla, 

Com a Lei Orgânica da Previdén·, 
cia e o aumento de contribuições pa
ra os institutos, agnvou,se a situa
(,,>0 dos empregadores, 

X -.ó' numa conjuntura dessas que 
surge o projeto em aprêço, que alem 
de obrigar as . mpl'êsas ao õnus de 
l!ll.a l c ,ação "dicional, de termi 
naria um aumento correspondente as 
contribUIções para os órgãos da Pre
VlQênCla , 

Xl - Medidas dessa natureza, con
t;uanto aparentemente sedutoras pa':1 
05 empregados, realmente a[(ravam ., 
espiral mflacionária e em período 
breve provocam contrações no sala, 
rio real, 

XII -- Opondo-nos à aprovação do 
p;'ojeto, não nos inspira qualquer 
~emimento c!e reação cu indiferen<;fI 
à sorte d3.s classes assalariadas 

Ao concrário, E' temendo pelas 
conseqüências sociais de um esquema 

I 
errado em seus fundamentos, que nos 
insurgimos contra essa Vlsao Ulll
lateral do problema, o qual se inst:
rL no quadro de uma situação a ser 
estudada em sua estrutura geral. 

XIII - Sem uma revisão "profunda 
do quadro das finanps públicas c ,. 
dos p:'oblemas da economia do, Pals, 
é inútil e mesmo contra producente, 
segundo nos parece, a técnica de au , 
mentos de vencimen tos e salários, a 
intervalos reduzidos, 

Sanear e fortalpcer a moeda, eis a 
condição prévia e indispensável >.la 
êxito de uma política de segurança e 
oem estar das classes trabalhadoras , 

XIV - O projeto, uma vez aprOV3-
do, agra Vr\ rã as condições de vida do 
povo, pelas novas repercussões que 
a ca1':'etará no cus to de vida, 

Por essas razões, meu voto é COIl:
trário à sua tramitação, 

B,'asília, dezembro de 1960, 
F:-eire . 

Jessé 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1961 
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t':>:-e pi.'CCt;l~O CC!l ·t: .:.::: '::J._ C.::i O!)!'C>' i lh 1 P 1'-1.,,) CI .. , .-,-.~ o., ~''-~.k.' l". if ', <..ia 
1'0.;) bra.si~elrL<;: CDI. '11 n1 :--~11 partl- es ~l!~!O.,", no In és d "!:. lo), L,) i r!!!: l,) 

cipar dl..'.... L,·t l'c ... <... I..t~ pa.:c?;:, I il~ S do nno. S~b~~, i 1 ,1 .. H' .. (' '.i!"'" 

o Congi,( U :-:"~(;In .• yf. , J...::d,_ lLtO {;~q> I u.~{ ,noJ pl'OpC i"/. .. ~..., t!·--, C:.~:~~.:..ll· ~ " ~~ l" 
\e po~' bl-I'li J.ll~nll", -':-:- (·e iil.uJ~ - (' ~<,l. E. trl1Ctu d-l .i') ;.:) j !. .-'<Ii 
ra PO.:;!ti:L1. C0\ ~ • . .. ·.l ç U'-'~~l.:l:i,·tl .\! -i: -. d~,'i, o P~'cj"~v l~'l -! 1:-. L '. \'~ 
n;;"'iJeiLU U~l li.~,t r;.t p.; __ I..'-.:t.: lI U 1-.1,-,."" I \'Ot'l ar 'l.C.5 ,ó, .1.{U,:, [,1 t! ..... (. f '. ! ~. 
que a ~r~I.Lf ' ... i'l u •. i. _1.; (:\:\ (;:.8 .;! S.t* Ú~0': ,L.~l':~it L! 'I ' '1', ', i, f'),)r 
ob,eto () Prc\., c-, ti: (~~l:!:C.·.{ C}l} , ( ·'l c .. ~,., . ., p ~"" ,I; ..::,,- ti, ~:!-

4 I " , ~ ~l ... L"'" - ~ , 

LO·Jl'e D,l'PU '" .. ,1 ~~-"\', ,) ~ e_l1')~: (:11, ;''"l,clO l~, d,"'l',I~. f i '.:1 'i , \ I';'. 

se COl1:..;tl~ILl '-1) l' 1'. C "):1F'(~>~(' ",I I~..:r l !l· ... nda. {) (:!'" ) ~\' (I; " 'l. I .~~. 

j;CLl. Ltit-a.- d·"') } '\4 .~'L-.· "":0 c~"";-! !·,~t(' 9:)[l"lrlo 8 C •• 11 _" l: 1.j 

j~~~:-il.i\-v C~)l!~'. : . f.i ("'_,". 1 '.- (~1 . :lj \-tle!h O n18.1.-j l":-'-~'. ([~L.' l ~! J . .\ 
I }JCÁ.l.b""lpJ.t:,U) u i.\ J.,:l~,"_, -'".~) .1. 1).::. .1, 111l e .. 1Lt. D.tr lJ ''::u t : J 

lL!crcs d~~ en~r~' ! ;, +~l " P :~:l i 1 ".'';'~·'l:;·'-'-) ... 'o,. .. i' )-
I I 'a' I")' 'o' ,'. t' • '1 ( r-, ~,-,~ .. ~ ""') I. ". ,.. n.a '., I ","l,,.. ,) v., I _. H •••• "\ il:J' P:l ::q: .. fJ, -.'i!..' ~ "1 . ; ."" 

I entrou L.11 d~ .... ~'~~- l:.l (" ;:~'. ,-, (( t.:( ~~..; L\_'.i~~: .... s : (1" .• l C ·'i. " (' • ... r"'_ 
~p ;:,enl,J.t\a. t'P'. f -:.. ~; I (',lJ !1. \. __ .. b1 n:c i· .. CO!! 1·'o,,;.:<;. dt: ~(~t·" tI_ 
I)eJuÜ~(iO Ad( ,':J .. ,: ~ ;' ... ~.. (.' \ ... ~),. - I 'j~'~l q t J~~v~:(.:.1 c de Le~!~10_ci l) f-')" 

- cerdo qde a ,:: ... .. ~ '.1 ?O r ,~~;.1.1l;l: c. " . ., ~::.l qu 1 a:;!'ê'Vi!~n.1 rs ~'!~ 1:'1 ... 
ce\'er:i caber ú.~:J~~.; ;: fi ,L- Ll,'C 1'êlL. ri n .1~ ~-r,~~s rc-l,'ti~:Qn11;',::'7e s f' (n ·n :~"'} 
n1Íllilno, doi~ 8 tl I, : S~~_'~/.\ J. I (p~'C ) ar:l~s, ç:-:''-'i i) ;Lt·t!"ri,-\ 8. i; 'n~ ·'t 

1-rl~:t0 c~-l-.Lu:·,\ :\ , J_ .rllt.,~, o {tf' - L'[J;"(J' <: tO àu Prcj~,fJ 1:4 ' 'J, c: j : '!f' 
S:l enlenda sl'2.:-:::!~ 1 (l I:: o ,'-.;\:'u Uii- I fi. (1'1(" j~~ elTI Oflz~,n ., !'o d(-' : :' t} , " -.,_ 

í tI)!' está p~rfr~t~'::l~2"'e de acêr'C!o CO!11 ~:~!"!l "classes tL~)a~:~c:d. ", ' r C~'(lbr>:' "I' aa t l'ibl1iÇ:lO d,; ',', mel 8. C ClO extyr" os se s benpfI,'lOS aVe'c'" ,le 1'1)'1 I, 

. ~odcmos' dei:-,;ur ,," bem que am- renEI I ação de C~lCll2r L:u \'ldll,)n" 
c!u n5.o se eJ:1corlt r~' e:!1 dis.Cl~,~~ão a e tão '{)cial que nC'"~o !J"'~,!,:- fi ,',IX:l!' de 

'

I e"::1:!'c!8., (;~ no, / '11 ",j' cibr:nos con- ferir ~ensi:Jillc1ade clo~ Srs ~ D'-p'l. 
t'~!'i:l!1,e!1te ~ pr~p, CGCI, Se a Fra- tado~, ! loE rf'pl'efenUmte, cy;, POV,) 

I [.nca('~o l,,"\ t a:ill ~ , c l110 :lS fen8s llc,<:a C; lsa, l;;l~ilo bc7'z; JI:u!i v L'e;:l. 
, ,al~uais, s~o cjpr q "l:PilC a do trabalho Pal1/ws.) •• 
_I d'lratlle o ano, b ar. :1'15 parece rn- . ... 

J zoárel só se de,i! c Jl1cedl'r a grau- O l:lR. prmSIOE's'I'E: 
:firof'~" n~ti'!l"'>1 ~lrI'" 'f', oue t:\'el('em._~ r .. w~/.::;.. 

_ _ ,/ ~r- ,-f' 

'" 

.,' 

DIS 
V '! ~:>_- ... LI , 1 L L':.J • 

,..fll' 
de 1959 . 

/ " o' 
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Ac ('.( nüe H' onàe ("'11\:':: 
Art, .. o I f'ne~íc,o cLt II 'c< !',,~ 

l1fto ~l' apHcará ao f'lH:" '( 'o'C! I 1)'" 

I I'hbl te II 'ldo ao traba lho t rj '1 (;1 dI', 
! 2~!,1 r!t rJ.llte os dozes nH'~~:~; ,,' L '. 
r:Gres". 

Pai'BQ'~'Rfo único - "hHe 
c1êstt.\ be"1L'ficic os elnpl rC~:I('. 
con U' 1'~11 C()1.11 pr lo 11" '"' 
:~ll:) ci" ('f .. ti\'o exel'cfr'!í) 1 L 
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ou a [ .... : .. ,.:.7.,: ú·~;.(} ii~~l'O 1?"Cl '-:.to o (~l~t~nD.do (:é(i!:~o tc~:c.;iro nl~S aà ... ·e~~ 
Cl1 ... .l. ll:.~ lCl2isLl'~'\.10 ria ditadura p~",-!';t subs-

1'\.:' ::,') ');) .~ ~;"+".~:::::'.',;,::() rt ~!~r:\ ~ ': tit'!:r u p~'~·.~2:~~.~t!o l:C~ lu:ro,-::. 
llit(1(~ n rJ~·;·:r·! r.·,!,".:·l;:~r ';-P"ri. t~" I' 1]"(~:'_ I 3. Fdo f8. i :J d:; !1!lO 5cr~lOS CG:1::i
~" :.11(:0 <1. r!l~,:na cios SZl;t,l'iCS (~~~fCl'i- !J'lOS, no p' l:'JO c:,ocial, a que as e~n:in-ê
(",' l'i2,i;.·Incn~e nc,S ::';.~:~ rL1~~t:.<.; CO~~l-l; as econ(':-~:';C:1S coneCda1l1, deSDe l}U:' 
})d,t C's a ~n:eric::eS a.. 1 de dezern~).r? I: ltu. ~}tuP.çj~ o pCTrni.ta lun 3JOnO, por j 
11,~~:")C:; cíi:npuUu:lc'-j e E.(;lllCn~C pJl'a ~:::~C i\'C:.L51".O do l~::d.ll, fül que proc 
('fi', ,~t "rIY:~~"~L ' .. ~~', .. ) n·:1.~s :1r.;~·1:i f· ... ~ .. 'íl C3P~LJ·~ P(t,·, \.'el. "::1Dl '~:~,1.':.1' le;'~'.t 
Dl~ ~fl'n~:~(:,:: ou êXll',,!.ü;'dil:arÍ<:t:;·. b·'.:i ;dadc n... prup''JsiLlua, e.)t-abele~ ~ lJ I 
{'( '11", o repomo re:ni1j'l';'~'do p:'evhta '1,'ert01. re!"c:lo entre o melhor trabaiha 
'}'1 Lei nl~lineln GQ5, de 5 de j~nrl1'o 1)1'·?~t!1do, ond~ o;;e inclui a aS5h~lH~.l:ldc 
(' :...:~~~Il :r.· :i~.~: .:: fi': .; ~() ;:::~.~.) C~.il ~~'l O ... :~!·c;t.) e t:~,l .. )r (1{\ :;~J:H:.:;.).~.:(, a: : 
(1, "8. ,er ('\~:1~2dida. J::..E:li:r-ndo os tl'uu.-t1iL:-: 

Arri~'o :lo. O valor da gralifica,lo I dores de descontos e as el1lpr~sa<, da 
C ~,"om""'lo"~ s~, .. ,,,;n o tO!'!!~D d~ (b"igatol'l'eda'-~ da'rle ql1e os l~'ll-""l·L.,,- ...... , :.....A ...... 'J -.L' 1 l u. ... ,.... t'.')l 

~'IV:oO efetiro d0 empreg:>do, ronta- lados financeiros nfo lhes permitam 
Q' ~h :'4 C~ d07~';1'):'0 de c?,da ano: rOllcp(]er grntific8r;ão. 

al para os que contarem mais de 4. Não estaríamOs a~indo com ~in-
\'';'''p ~\,(n à ,~~()lnn do~ F=?lári()~ aufe- :reridarle e elcvndrq pro} r'~.i!o::; f ;::1nn- i ~ 
1':'~:'~ t!O;.: ;PI,s rnes~'"ls a qne ~e refere tUlndo lei in2XeCtlllvel ou cont:3.1'l .. l ,:O~ i 
() n'~'m 2", divir1id~ por seL<;; mais elempntnres princípios iner~ntes! 

b) para os que contarem m,'1l0S de [',o contrato de trab:l.lho, de natureza! 
vi!"'e e mais de dez anos, oite:.ta por r'ilatE-ral e comutativa . . 
C011'.0 dI') previsto na alínea anterior; Daí ° substtiutivo apresentado que,l 

r) para os que con:arem menos de c'ata Vênia. melhor atenderia ao,< ele- . 
dez e mais de rinco anos, se~senta vaàos propó'itey, 0') ilustre pãrlamQn- ' 
pr C_'llto do previsto na alini)a an- tal' que apresentou o projeto. .Juão, 
terlo!'; Frederico. ;D 

dI para os que contarem menl)<: de r 
cInco e mais de um ano, clnquenta O SR. AO M ... f\fEZES : 
p~ cento elo previsto na ailnea an- SI', Presidente, 'iço a palavra pela 

,terior . qrdem. ~ 
Parágrafo 1°. A fraçã o Igual ou O SR. P RESI NTE: 

superior' a seis meess, aPÓS o pnmell'o • 
ano. será considerada cmo ano com- Tem a palaVlp o no-bre Deputado , 
pleto. ' O SR JOAO MENEZES' a Parágrafo 20 O dir eito à gratific~-' . _ 
ção prevista neste , ar~igo fica c~ndl- (S~m revisão cl9 oradOr) Senhor c 
ClC:l:::do à frequêncla mt.egral dUl ante Presiden te, COl1!O é do canhet,;imen fI) 
o !lno, deduzindo-se cinco_ por , ,'ento da Casa, há muit,o tempo empregam0s I 
por falta ao serviço que nao seja de- tOdos os esforços Ino se Lido de ser I 
'Vid;.J?ente i!;lStificac1a, po, doença ou incluid? ~ orde do dia, um regi1",'lc 
mOd.O de força maior . <Je urgencla o pr ct,o de lei R13-C/fi5 

Parágrafo 3° O empregado que con- que altera ~ CObl nca do im\-", ;to d~ 
t:l1' mais ~e um ano de. servi!;? ~fe- vendas e comia açÕes . Essa pr(}Uo-
'Uvo e cUJo contrato seja resclI1mdo _". ,o , • _ 

13pm insto motivo, terá direito à gra- slç~_o, Ja .tI aI1S1LO na Casa sob. dJver
t:ficaçao calculada segundo a média sa.!.l u?ncas ,111 US1:V el? r~sll11e d~ 
(lt'>~ s".lários auferido, nos seis mes~s lU "encla, e ,at ?oJe nao conêegmu 
ant"l'iores à respectiva rescisiio . voltar ao p,e; no . 

Artigo 4°. Ficam desobrigados do Tem-se arg mentado que tal se I 
pa9amento dq, gratificação OS empre- verifica pelo f to de que a p;'opo':':~:.) ~ t 
p:-\dos que não oblivl'ram no re,pec- . , . d' ,- I "- I do 
tlvo exercício. resultados financeiros Ira ocaslOnal:l !v:,ao c e rp:n;ocS nél 

plenário, Tfll, \O empregado tojos os', o:j(jj 7 cnt05 com a justa remunerat;ão 
t','" i:1\'P~tlmel1t,os reaUzados, levan- esfo}'(jcs no s, ntido de ccnscguir um' 
d,H,e em conta o mínimo de d07e por 111e:o têrmo p~;'a a sua votaç:l~ ime- 'li 
(,!'f.to ~omo remuneração do crrpii al dla:a, _t,.pe:iar d'-',;r\ i)on-\·?ntade. f"1-' 
1:""/:r.o e, c;c~dc 10'N, os q1i" n~o tre"nnt~, apes:\r l..:'S rcun:oes que t3- 1 
Oh' II ?rem lnr: o superior a doze por mos two cem ,diversos coleg8s: r:aoi 
cet:t~ (:0 cflp~tal re~~jstrado. _ C 911.sf'~·UinlGS, ~te o p:'cscnte l a lnc~u.-I O 

.t..r:i~~) 5°. A t:'c~~l1te lei entr~r:l en1 I sao de.ssc::i pl'(:Je ~os na. Crdêm do D~J. da 
','J~ür na d~ta 'de f.l;a publicaç~o, vi- Assim selldo 81' Presidente passo! foi 
<,n"",,[l~ o'n q'le 0 01:\ ~enulamen+ada ,. 'I '" ., .. , .. -.". - '- ' ' , " ." .. ~ s má os de V l"xa ,requerimen to de 
!l Of';l't!Clp:l\:10 nos lucros n que ~e ~'e- c: O.A ~ • r" ••• • •• ; .;:. 

fp1'f' O 'll'ti~'n 157, númE.ro IV, da C01l5- t,r"encla pUl~ a lcfellcla propos3;"O" 
t;l't',.ãCl Feder::'.!. 'a fim ele q,:e l:Jcssa a matéria, de uma I 

- '. - vez para sen1.pre. vir ao plenário dcst1 
JuslzfiCaçC() ,Casa e segFir para. . o .Senado, onde 

1, () p:'~i2'0 4 ~~-A, de 1850 YFn, recebera eTJl cnduS, S~ for o caso . 
S8l:1 dt'1Vlr:a. a exemnlo de Pl'Opf)~i,,'Õ2S t ' f' I ~'d C' 
'\Il:,i :"]' n' '....::c'),ncl-,.1 C" ne<ta C~I"a ',,-) O que p er.:~a lca.r esc are ..... : :). , . .)c-
c.(,I, .. :--,Rr!:-.l,,1.Ci."l ... J("",\';" h • ' .t 
ar,'''; a1l"'iO"es, in,<tilnil' a, gl'~.lillc;'\- I D_ or Pres nen,e e que o pro)e o ~e 
ç~ () ~!' xd crü ,'; -tu6p (le a té 1~'_1,3; (':1co~tra I" nJ . fa!'e d.e votaG~o n::o I 
:!1f.o ha1'r:' ~i~n cOr.V€l't1cl~ em lpi o I r.dnl1:.lndo n1"':;':; na Caln~!'a (ll~Cl)SSaO 
r,i/'; ,,() sôbre p;:tf,ic:p;\ÇÜ0 nos lL:C:'OS. Dl! emenda de qualqner -natureza, 

Ê w"c1"[;e que o prÓ,jcto :lb~l :1:;0 N2.St,:!S condiçf"s, c;)~fio em que 
o d,l:/, !.'~\i!·~·';.'séd1ifn{'2. p'i'.r:1!1-:1·-., ~ p':-- \lo Exa . , dent!'Çl c13. brevidade n::c,::--;

CI11 (~~. i;1C'J~~~:t, itu::!o::.al:~;:,1.de r (trl
;{ q:u e ! ~á.i'ia, . f:trá c)loc:i-lo na Ol'dC'V O i 

p~d~r~',3m o,~ 8n,CdOlt~. fonavln ID1~. I:\IUllO bf.'. l. . 
como C':,~ú 1':::([;0",'.0 (~G.t:! tenirt hn-
pc:·l.i\ :~u;'n sin1')lcs ~11~1l'"Tlt:) l!1'-)i:~crl - O SR. PRESl ESTE: 
n"';' ,-'r dn l·-,':·'!r' f)(I' ("1 -<1";'-" I J.~l. '~~.~ • "v .<,j.:-tJ.~,-, ... , ,t La ... " ."". (Ranieri j\1a:. l!i) _ A 1\.fesa. a~u:::r .. ('o c- .... ,·'J·1(\ lrl 1tl 1""'1" Cl,·t'I'P1<::.')·"C'11 a:l? 

" .. -' - - ---. .., ''', , I ',' 1 ':JC'llll n t que vai ser oferec;do' 
tOl'lle mp;r~ ,:U\;d·)q n ]ogili:l,',Lde I pC ~'00 ~ob;'e eD~ "'aGO 1)2.1'~ oponuna' 
{1rl ~r':~"'.C"1'·"'~0. ."~ , ~ \.. ... ~ ,,;~ . 

, 1I 'E'lwe:-açao, 
P,Jr (iU~:'J Ll.do C01~r:l-:Jllli'c1o ~ ~rrt- . _ .. :1' 

tjfif"'~fn _ e nol(-' ·::e CI:!~ n~o '''!' J.!'at.~ Dl3~US~(f0 1.71,Ca da 'E?llgr:ua a 
de llll1 ::,:1'(;:" 1:;< [J')):\ pOCllli,1l"Oacle ~l~J~t.t:'~,va ào S~/l?do ao Pr?F~O, t 
dn t"~";1}hJ rê:'ii ".l11 - ~:tlvo q~1:'n.c:l0 11: 2,3i'J-E, de \ 19,,7, que dlspoe I 
a iu" :1,'1, ê: '1:D1rs "lO de lib!'1'1L,hde subre a a71usel~tt dona d.os jUl1CIO-
O~l rl2 rn~·CDh(·éim'·rlo. ,t(,:-p~,,-se in~r;!ll- nári,os f.l':lprws dO~ empregados I 
p.l'~~!1~ _';rl r<lt:: yC'ilh1. a ,c2l' 0.5~~be1~- a~ltarqulco~S ela . n?~o que partl-j 
CJ', ,,, c, '~j;: ,1' :~:-r~,:i:' cn l2, j:Dr :ll~:Cl de Clpc:ram c e C) J'açoes de guerra 
1: i. na Fêrca ppdic;onária, n a 1 c 

2_ O; rJ:t'r-!ll~os r;'~:io", na jmtifi- Fê~ça At:;-ea: ' .,na Marb;nha de I 
('~(:ão :'[1 p;'oje:o niío nx1~ri8llJ ô~rvi:- Gun;a da Bru f l. ou rec~ eram a I 
de apoio n!)al(~'ico. C.)mo todo, E:t- Medalha da C 11'(l 'P anl'CL do Atlàn-
be!'1"'<, n~ T'.'\l;~, ~ .,i\o na E11l':n'1, c:n tico 81:1; t~1:do 1Xlr::cJres jcvará-

~<, .. " C~- -; r- '" ~.., C .... ·'1'"',;t .. ,;.1 .g.:r .... l - !1 (l'l·:.1!ifi('~:-,f{o, r()nrr"~l:c1[l s 1t"S !c,a" VI/(.hl ,:.8 C;: .............. ,.w· l..w I 
certn~ fJi':~d-d"') (') h"lro n3 c~"'vr''1''-'ã) r:{;n e JlI[;t;(.'a, dJ ~en;;co Públic,J 
co1eti ... ~a e não c:_~ :~i. ~, ]1(1 ATZ'2!1t~~~a, + ~ d~ ri~:a~:;~2 . l . , ' 
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Parecer sobre o 

Projeto de Lei 

n Q 440-59 

-

\ 
, 

\ 
\ 

\ I 

'-- .) -

Em (; de 1961 . 

, 
Sr . Secretario . 

1 . "'. ' Em referencla ao Oficio n Q 02164, de 25 

de novembro de 1959 , tenho a honra de transmitir a V. Exa. nas 
, 

inclu ~as copias o::; pronunciamentos do Departamento Nacional do 
,., 

Trabalho e da Comi ssão Permanente de Direito Social sobre o 

Projeto de Lei n Q 440- 59, que "ins titui a gratificação natali 
'" , na ou o l3 Q IDes de salario, para trabalhadores em atividades 

pri vadas fi • 

0irvo-me do ensejo para renovar aV. E~ os 

prote s tos de minha elevada estima e distinta consideração. 

Francisco Carlos de Ca::; tro Neves . 

'1" , CÂMA "'4 De; ; ,., 
I) i r e t ( ."; a d " '-. 

) J.. J. o j 
, --

.. 
j 

t; .... T n. E'D J S ':' . -. 

, , , 
A S. Exa . o Sr . Deputado Jose Bonifacio, 

, '" Primeiro Se cretario da Camara dos Deputados . 

RJLL/ND . 
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!>ITIC - 230 400/59 
'i')1O' '" 
l .11 t . -

~~uida O i;r.'e s~:n te processo do projeto nU 4ft~)- 5;), :, ,', Q. -nent~tdo s. Gfi:nnru dos .~>e:pUttu108 pelo Sr. Aarao Steinbruch, ';" \ 
,") oi)~.ktivo de instituir tm l)~ m~e de aal:'irio a titulo de gra -

nütalfeia ~o~ trabHbalhedores em atividades )rivadas. 

.Justificc.1..L"ldo a auu 1nicif~t1 V8. salienta f:l(lU~lfJ nobre 

;pal'lq,n:cnt'>,1' f;,ui5 cOlwti t-Lll Wil bCt!f:f!cio nu legislti';õ,o -trabalh1,! 

ta. dt' )::\'o.i toa pOVI)~ o 13:; m@a de sc;-l c\rio a02 trab,'11hidic.rt:f:J e 

::1 \)e, no Brasil, ~;:. gra.tifioação uatal!cia. Já ~ UJl,\(i ino ti tuif;ão 

gen(n'nl~, z8da pe!.us d:i.verans Etmprêeue pr1vn,dae. 

t\~Eüm.eflte. o projeto do ilustre deputado 6 um.", 6.ten --98,0 especial (:}.n reclamo da. cla.8::,u~8 trabalhadoras i)ela. .,feti 
.*. -... -vaçRo, como medida legal e iJlpoai t1vn, da gratific&c;;ao dual 

que hoje f. concedida, como medida particula.r, 'l~elaB di VfiTsas 

(l!ll>rêeas .. Todos 08 anos, como é do conhecimento pdblioo, aU!: 

gem (H~ t<l.ovU!entos rei vind1oat6r1os nas masss. de trabalhadore. 

relat.ivos à CaU8H. em tele.. 08 ?rocesso~ n li 8 206 598/59 e 
203 188/,9, trami tundo por 30te if,inistério, nOH dno uma 1d6ia 

dfiSSf! gra.'1iie movimente uma vez que, trazem o ap~lo de 250 000 

comerciftriof,) do }ar, de Jnneiro pela =ec1ida agora apr(,eentlJ.da 

ao l~ :i'r.isln-t;ivc pelo lJeputado Aar'õ.o ~~ t.einbruob, . 

s6bre o ll'I~)"l to da c(l.IestÃ.o, acredi tam,os que Pt medida 

~e .In iif' ~üev~1do alcanct: social, como estímulo QOS trabalhado -
J~ns qU(~ con trtbuem com o seu oBfôrço :Jar}l u riqueza pr1 vndn e, 

con~fH1Utm teritmte, i'ara a ril'pleZa .nscional. Aoresentemos, ainda. ... 
que o 13~ Int0a de salário seria uma justa compenaaçao para 08 

ee[regndoa (jU€, como sabemos, têm suas tltividudes redobrada. 

nos fina d<1 ano para atender às exiglnoJ88 de produção, venda, - . ... 
flr~stB.çao d~ f:J0rviços ou ft dmin i atraç ao , ucarretuda pelos 

Du-J,o:ee.s ~~erv1çost fen6meno comum Das t)m.prôst".s privudus, noa 
fins de MO. 

continu.a .. _-----
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MTIC - 230 400/59 

DNT - DOAS - SAS 

Achamos, por'fin to t que o i ;ro .ieto do ilue tre Deputa do 
.... 

Aaara o St.f: inbruch apresentado h Câ.nara dos Deputados , constitui 

un. a tendiJ.:en"t o aos desejos e aspirações da s massa s trabalha

doras eu!:! d l to f<1. tor de estimulo ao desenvolvimento da econo -
mia nacional. 

-l considoraçao su~erior. 

" ... .. 
" ' .. / i' __ o ... 1 • 

/' f' I ,'. " ':'" 
-- ____ o __ ' , • 

J 

-

SAS, em 12/12/959 

Clemen Barreto Sampaio 
Assistaute Sindical 

1: )rr." 
',; :,1 { / v(' 
y- • "l 

t' ; , , ' . , 

( .... --.... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. -COHISSAO Q] LEGISLACAO SOCIAL 

oficio nQ 17/59 Em 6 de novembro de 1959 

,- -.... _ .. 
. ' 

• • ,. !,. 'i ( . .. ~\ .-~ . .. . ' · ... 5 · . , , 
I . . . . . 

• t ' , 

~ O"c r l ', ",JVb9 ! ! .:... 'IV . I 
• ,."Vv I: Senhor Presidente . 
t.. __ -_c·· ÍI w '. I 

'-! - - - . - . : 

.. J .. ;.,. ' - ~ ... ~ ~___ _ .. _. , i 
~._ ... __ ... 1Y. .... ~. ... ..... -_._ ... - ... ,- .. 

Atendendo ao requerimento do Deputado Ady1io Viann , 
aprovado em reunião de 4 do çorrente , tenho a honra de soli -

... , ... I 

tar a Vossa Excelencia as necessarias providencias , a fim de 
que seja ouvido o Ninistério do Trabalho, Indústria e Comércio , 

Ao .. 

sobre o Projeto nQ 440/59 , que " institui a gratificaçao natali -
na ou o l3 Q mês de salário , para os trabalhadores em atividades 
privadas" • 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Ex-
Ao • Ao 

celencla os protestos de meu alto apreço e distinta considera -.. 
çao . 

AARÃO STEINBRUCH 

' a M A1\A DOS DEPUI AD,e , 
eJ , 

SeC#OÕr do ~ên. 
F Uo p\1 •• peh

v O ··'··':5:t ~~.de~~~ .~f:H., CwJIiF 

..,01 . ' to~ N. o d '. 

. ...~.-:.!" c""r ' D.p~C OI 
~J:X cI~tj@·~4. ,~ . 

Ao Senhor Deputado Ranieri Hazz1lli 
Presidente da Câmara dos Deputa~~------------~----7·~::t:---' 

_. Seção do Expedlan e 

Recebido em ._ ................ , .. .. ..... . 
. ............... _ ••.• o" 

A N O r 1.,' 0 o 
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